
LEGISLAÇÃO 

DECRETQ-LEl N9 1 443 - DE 2 DB 

FE~O DE 1976* 

Fixa alíquota para cálculo do imposto 
incidente sobre o lucro tributável das so
ciedades civis que menciona e dá outras 
providências. 

o Presidente da República, 
usando da atribuição que lhe confere o 
art. 55, item 11, da Constituição, 
DECRETA: 

Art. 19. A partir do exercício de 1977, 
o imposto de renda incidente sobre o 
lucro tributável das sociedades civis a que 
se refere a alínea b do § 19 do art. 18 da 
Lei n9 4 154, de 28 de novembro de 
1962, será calculado mediante aplicação 
da alíquota de 30% (trinta por cento) 
prevista no art. 37 da Lei n9 4506, de 
30 de novembro de 1964, modificado pelo 
art. 19 do Decreto-Iei n9 62, de 21 de 
novembro de 1966. 

Art. 29. A partir de 19 de janeiro de 
1977 os sócios que forem beneficiados 
com lucros distribuídos pelas sociedades 
de que trata o art. 19 poderão optar pela 
tributação exclusiva na fonte, na forma 
do art. 39 do Decreto-lei n9 1 351 de 24 
de outubro de 1974. 

Art. 39. Fica revogado o art. 69 do 
Decreto-Iei n9 1 198, de 27 de dezembro 
de 1971, que dispõe sobre a incidência 
do imposto de renda na fonte sobre ren
dimentos pagos ou creditados às socieda-

* Publicado no DO de 3.2.76. 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

des civis, mantida a exigibilidade de re
colhimento dos valores já retidos. 

Art. 49. Este Decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação ficando 
revogado, a partir de 19 de janeiro de 
1977, o disposto na alínea b do § 19 do 
art. 18 da Lei n9 4 154-62, no art. 99 do 
Decreto-Iei n9 1380, de 23 de dezembro 
de 1974, e demais disposições em con
trário. 

Brasília, 2 de fevereiro de 1976; 1559 
da Independência e 889 da República. 

ERNEsro GEISEL 

Mário Henrique Simomen 

DECRBTO-LEI N9 1 444 - DE 3 DE 

FEVEREIRO DE 1976* 

Prorroga a vigência do Decreto-Iei n9 
1 124, de 8 de setembro de 1970, altera 
limite para dedução do Imposto de Ren
da das pessoas jurídicas em favor do Mo
bral e dá outras providências. 

o Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 55, item 11, da Constituição, 
DECRETA: 

Art. 19. Fica prorrogada, até o exercício 
financeiro de 1979, inclusive, a vigência 
do Decreto-Iei n9 1 124, de 8 de setembro 
de 1970, alterada pelo Decreto-lei n9 

1 274, de 30 de maio de 1973. 
Art. 29. O inciso I do art. 29 do De

creto-Iei n9 1 124, de 8 de setembro de 

* Publicado no DO de 4.2.76. 
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1970, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 
I - Dedução das quantias que tiverem 
doado à Fundação Mobral no ano-base, 
no valor mínimo de 1 % (um por cento) 
e máximo de 2 % (dois por cento) do im
posto de renda devido no próprio ano-base. 

Art. 39. A partir do exercício finan
ceiro de 1977, as quantias deduzidas na 
forma do art. 29, inciso lI, do Decreto
lei n9 1 124, de 8 de setembro de 1970, 
ficam sujeitas ao limite de 2 % (dois por 
cento) do imposto de renda devido. 

Art. 49. Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de fevereiro de 1976; 1559 
da Independência e 889 da República. 

ERNEsTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
Ney Braga 

DECRETO-LEI N9 1 445 - DE 13 DE 

FEVEREIRO DE 1976* 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos 
membros da Magistratura e do Tribunal 
de Contas da União, e dá outras provi
dências. 

o Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 55, item lU, da Constituição, 
DECRETA: 

Art. 19. Os atuais valores de vencimen
to, salário, provento e pensão do pessoal 
civil, ativo e inativo, do pessoal civil do
cente e coadjuvante do magistério do Exér
cito e dos pensionistas, decorrentes da apli
cação do Decreto-Iei n9 1 348, de 24 de 
outubro de 1974, serão reajustados em 
30% (trinta por cento), excetuados os ca-

* Publicado no DO de 16.2.76 (suple
mento). 
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sos previstos nos arts. 29, 39, 49, 59, 89, 
99 e 17 deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Em relação ao pes
soal civil docente e coadjuvante do magis
tério da Aeronáutica, o reajustamento pre
visto neste artigo incidirá sobre os valo
res fixados pela Lei n9 6 250, de 8 de 
outubro de 1975. 

Art. 29. Os vencimentos mensais dos 
Ministros de Estado; dos membros da Ma
gistratura, do Tribunal de Contas da União 
e do Ministério Público; do Consultor
Geral da República e do Diretor-Geral 
do Departamento Administrativo do Ser
viço Público serão fixados nos valores 
constantes do Anexo I deste decreto-lei. 

§ 19. Incidirão sobre os vencimentos a 
que se refere este artigo, nos casos indi
cados no Anexo I deste decreto-Iei, os 
percentuais de representação mensal espe
cificados no mesmo Anexo. 

§ 29. Os membros dos Tribunais, quan
do no exercício da Presidência destes. e o 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
terão o valor da respectiva representação 
mensal acrescido, respectivamente, de 
10% (dez por cento) e de 5% (cinco 
por cento). 

§ 39. A gratificação prevista no art. 
12 do Decreto-lei n9 113. de 25 de ja
neiro de 1967. para os Juízes da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, fica 
absorvida pelo valor global de retribuição 
estabelecido, para os respectivos cargos, 
no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 39. Os vencimentos ou salários dos 
cargos em comissão ou das funções de 
confiança integrantes do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores, a que se 
refere a Lei n9 5 645, de 10 de dezem
bro de 1970, serão fixadas nos valores 
constantes do Anexo 11 deste decreto-lei, 
ficando a respectiva escala acrescida dos 
níveis 5 e 6, com os valores fixados no 
mesmo Anexo. 

§ 19. Incidirão sobre os valores de ven
cimento ou salário de que trata este arti-



go os percentuais de representação mensal 
especificados no referido Anexo lI, os 
quais não serão considerados para efeito 
de cálculo de qualquer vantagem, indeni
zação, desconto para o Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servidores do 
Estado, ou proventos de aposentadoria. 

§ 29. É facultado ao servidor de ór
gão da administração federal direta ou de 
autarquia, investido em cargo em comis
são ou função de confiança integrante 
do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, optar pela retribuição de seu 
cargo efetivo ou emprego permanente, 
acrescida de 20% (vinte por cento) do 
vencimento ou salário fixado para o cargo 
em comissão ou função de confiança, não 
fazendo jus à representação mensal. 

§ 39. A opção prevista no art. 49, e 
seu parágrafo único, da Lei n9 5843, de 
6 de dezembro de 1972, far-se-á com 
base nos valores de vencimentos ou salário 
estabelecidos, nos Anexos I e lI, para o 
cargo ou função de confiança em que 
for investido o servidor e sem prejuízo da 
percepção da correspondente representa
ção mensal. 

§ 49. Os valores de vencimento e de 
representação mensal, a que se refere 
este artigo, não se aplicam aos servidores 
que se tenham aposentado com as vanta
gens de cargo em comissão, cujos proven
tos serão reajustados em 30% (trinta por 
cento), na conformidade do art. 19 deste 
decreto-leÍ. 

§ 59. A reestruturação do Grupo-Di
reção e Assessoramento Superiores e a 
classificação, na respectiva escala de ní
veis, dos cargos em comissão ou funções 
de confiança que o integrarão far-se-ão 
por decreto do Poder Executivo, na for
ma autorizada pelo art. 79 da Lei nQ 

5645, de 1970. 

Art. 41? As gratificações corresponden
tes às funções integrantes do Grupo-Dire
ção e Assistência Intermediárias, código 

DAI-llO, serão reajustadas nos valores 
estabelecidos no Anexo 11 deste decreto
lei, observado o disposto no parágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo único. A soma da gratifica
ção por encargo de direção ou assistên
cia intermediária com a retribuição do 
servidor, designado para exercer a corres
pondente função, não poderá ultrapassar 
o valor da estabelecida para o respectivo 
cargo ou emprego, acrescida de 20% 
(vinte por cento) do vencimento ou sa
lário fixado para o nível 1 do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores. 

Art. 51? A partir de lI? de março de 
1976, será aplicada aos servidores em ati
vidade, incluídos no Plano de Classifica
ção de Cargos instituído pela Lei nl? 
5 645, de 1970, a IX Faixa Gradual cor
respondente ao nível da classe que tiver 
abrangido o respectivo cargo ou emprego, 
com o valor constante da Tabela "B" 
anexa ao Decreto-Iei nl? 1 348, de 1974, 
reajustado em 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Em relação aos Gru
pos Defesa Aérea e Controle do Tráfego 
Aéreo, Segurança e Informações e Pla
nejamento, os valores de vencimento ou 
salário fixados, respectivamente, pelos De
cretos-leis n.OS 1 392, de 19 de fevereiro 
de 1975, e 1 400, de 22 de abril de 1975, 
e pela Lei nl? 6257, de 29 de outubro de 
1975, serão reajustados em 30% (trinta 
por cento). 

Art. 61? A escala de vencimentos e sa
lários dos cargos efetivos e empregos per
manentes dos servidores em atividade, in
cluídos nos Grupos de Categorias Funcio
nais compreendidos no Plano de Classifi
cação de Cargo, será a constante do Anexo 
IH deste decreto-lei. 

§ lI? As referências, especificadas na 
escala de que trata este artigo, indicarão 
os valores de vencimento ou salário esta
belecidos para cada classe das diversas 
categorias funcionais, na forma do Anexo 
IV deste decreto-lei. 
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§ 29. Na implantação da escala pre
vista neste artigo, será aplicada ao servi
dor a referência de valor de vencimento 
ou salário igual ao que lhe couber em 
decorrência do reajustamento concedido 
pelo art. 59 deste decreto-Iei. 

§ 39. Se não existir, na escala cons
tante do Anexo lll, referência com o 
valor de vencimento ou salário indicado 
no parágrafo anterior, será aplicada ao 
servidor a referência que, dentro da classe 
a que pertencer o respectivo cargo ou 
emprego, na forma estabelecida no Ane
xo IV deste decreto-lei, consignar o ven
cimento ou salário de valor superior mais 
próximo do que resultar do reajustamen
to concedido pelo art. 59, e seu parágra
fo único, deste decreto-lei. 

Art. 79. Os critérios e requisitos para 
a movimentação do servidor, de uma para 
outra referência de vencimento ou salá
rio, serão estabelecidos no regulamento da 
progressão funcional, previsto no art. 69 
da Lei n9 5645, de 1970. 

Parágrafo único. As referências que ul
trapassarem o valor de vencimento ou sa
lário, estabelecido para a classe final ou 
única de cada categoria funcional, corres
ponderão à classe especial, a que somente 
poderão atingir servidores em número não
superior a 10% (dez por cento) da lota
ção global da categoria, segundo crité
rio a ser estabelecido em regulamento. 

Art. 89. Os vencimentos do pessoal in
tegrante da carreira de Diplomata, Códi
go 0-301, quando em exercício na Se
cretaria de Estado, serão os fixados no 
Anexo V deste decreto-lei, sobre eles in
cidindo os percentuais de representação 
mensal especificados no mesmo Anexo. 

§ 19. A representação mensal a que se 
refere este artigo não será considerada 
para efeito de cálculo de qualquer vanta
gem, indenização, proventos de aposen
tadoria ou desconto previdenciário. 

§ 29. Os valores de vencimento e de 
representação mensal, de que trata este 
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artigo, não se aplicam aos inativos, cujos 
proventos serão reajustados em 30% (trin
ta por cento), na conformidade do dispos
to no art. 19 deste decreto-Iei. 

Art. 99. A escala de vencimentos e sa
lários dos cargos efetivos e empregos per
manentes dos servidores em atividade, in
cluídos no Grupo Magistério, Código M-
400 ou LT-M-400, bem assim dos Auxilia
res de Ensino, será a constante do Anexo 
VI deste decreto-lei. 

§ 19. Os cargos ou empregos de diri
gentes de universidade e de estabeleci
mentos isolados de ensino superior man
tidos pela União, relacionados no art. 16 
da Lei n9 6 182, de 11 de dezembro de 
1974, serão incluídos e classificados no 
Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores, não se lhes aplicando o sistema de 
incentivos funcionais, inclusive os previs
tos no § 19 do referido art. 16. 

§ 29. Os valores de vencimento e sa
lário, a que se refere este artigo, não 
se aplicam aos inativos, cujos proventos 
serão reajustados em 30% (trinta por 
cento), na conformidade do disposto no 
art. 19 deste decreto-Iei. 

Art. 10. Ficam instituídas a gratifica
ção de atividade e a gratificação de pro
dutividade, que se incluem no Anexo 11 
do Decreto-Iei n9 1 341, de 22 de agosto 
de 1974, com as características, definição, 
beneficiários e bases de concessão estabe
lecidos no Anexo VII deste decreto-Iei, 
não podendo servir de base ao cálculo 
de qualquer vantagem, indenização, des
conto para o Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado, 
ou proventos de aposentadoria. 

§ 19. A percepção das gratificações de 
atividade e de produtividade sujeita o 
servidor, sem exceção, ao mínimo de 8 
(oito) horas diárias de trabalho. 

§29. As gratificações de que trata 
este artigo não se aplicam aos servidores 
integrantes dos Grupos Magistério e Pes
quisa Científica e Tecnológica, os quais 



estão sujeitos ao sistema de incentivos fun
cionais previsto na Lei nl? 6 182, de 1974, 
nem IGS do Grup~Diplomacia. 

§ 31? A gratificação de atividade será 
concedida a membros do Ministério Pú
blico, nos casos e percentual especifica
mente indicados no Anexo I deste decre
t~lei, .plicand~se a ressalva constante 
da parte final do caput deste artigo. 

§ 49. As gratificações de atividade e 
de produtividade ficam incluídas no con
ceito de retribuição, para efeito do dis
posto no § 21? do art. 31? e no parágrafo 
único do art. 41? deste decret~lei. 

Art. 11. O percentual referente à gra
tificação por trabalho com raios X ou 
substâncias radioativas é fixado em 40% 
(quarenta por cento), de conformidade 
com a Lei nl? 1 234, de 14 de novembro 
de 1950, e na forma estabelecida no Ane
xo VII deste decreto-Iei. 

Art. 12. Os beneficiários do auxílio 
para moradia, previsto no item IX do 
Anexo 11 do Decret~lei nl? 1 341, de 1974, 
passam a ser os indicados no Anexo VII 
deste decret~lei. 

Art. 13. Fica incluída no Anexo 11 do 
Decret~lei nl? 1 341, de 1974, sob a de
nominação de gratificação por produção 
suplementar, a vantagem de que trata a 
Lei nl? 4491, de 21 de novembro de 
1974, com as características, definição, 
beneficiários e bases de concessão indica
dos no Anexo VII, com as mesmas res
salvas aplicáveis às demais gratificações 
previstas neste decret~lei. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos e em
pregos integrantes da categoria funcional 
de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 
(quatro) horas de trabalho, podendo, a 
critério e no interesse da administração, 
exercer, cumulativamente, dois cargos ou 
empregos dessa categoria, inclusive no 
mesmo órgão ou entidade. 

§ 19. O ingresso nas categorias fun
cionais de Médico de Saúde Pública e 
de Médico do Trabalho far-se-á, obriga-

toriamente, no regime de 8 (oito) horas 
diárias, a ser cumprido sob a forma de 
dois contratos individuais de trabalho, não 
fazendo jus o servidor à percepção da 
gratificação de atividade. 

§ 21? Correspondem à jornada estabe
lecida neste artigo os valores de venci
mento ou salário fixados para as refe
rências especificamente indicadas no Ane
xo IV deste decret~lei. 

Art. 15. Os ocupantes de cargos ou 
empregos integrantes das categorias fun
cionais de Odontólogo, Técnico em C~ 
municação Social e Técnico de Laborató
rio ficam sujeitos à jornada de 8 (oito) 
horas de trabalho, não se lhes aplicando 
disposições de leis especiais referentes ao 
regime de trabalho estabelecido para as 
correspondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de car
gos ou empregos das categorias funci~ 

nais de Médico, Odontólogo e Técnico de 
Laboratório poderão optar pelo regime 
de 30 (trinta) horas semanais e os da 
categoria de Técnico em Comunicação 
Social pelo de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais de trabalho, caso em que perce
berão os vencimentos ou salários corres
pondentes às referências especificamente 
indicadas no Anexo IV deste decret~lei, 

não fazendo jus à gratificação de ativi
dade. 

Parágrafo único. Nos casos de acumu
lação de dois cargos ou empregos de Mé
dico, a opção assegurada por este artigo 
somente poderá ser exercida em relação 
a um dos cargos ou empregos. 

Art. 17. As retribuições dos servidores 
de que trata o art. 21? do Decret~lei nl? 
1313, de 28 de fevereiro de 1974, serão 
reajustadas de acordo com o critério indi
cado no mesmo dispositivo e respectivos 
parágrafos, observado o disposto no art. 
15 do Decret~lei nl? 1 341, de 1974. 

Art. 18. Não sofrerão quaisquer reajus
tamentos em decorrência deste decret~ 

lei: 
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I - os valores de vencimento e de 
gratificação de função, correspondentes aos 
cargos em comissão e às funções gratifi
cadas previstos no sistema de classificação 
de cargos instituído pela Lei n9 3 780, 
de 12 de julho de 1960; 

li - as gratificações, vantagens e in
denizações mencionadas nos §§ 39 e 49 
do art. 39 e no § 19 do art. 69 do De
creto-Iei n9 1 341, de 1974. 

§ 19. Os valores das gratificações pela 
representação de gabinete serão fixados 
em regulamento. 

§ 29. A norma constante deste artigo 
alcança os servidores não incluídos no 
Plano de Classificação de Cargos de que 
trata a Lei n9 5645, de 1970. 

Art. 19. As diferenças individuais de 
vencimento, salário ou vantagem, a que 
fizer jus o servidor em decorrência da 
aplicação das faixas graduais instituídas 
pelo Decreto-lei n9 1341, de 1974, se
rão absorvidas pelo valor de vencimento 
ou salário resultante do reajustamento 
concedido por este decreto-Iei. 

Parágrafo único. O servidor continuará 
a fazer jus à diferença individual que 
venha a subsistir por força da aplicação 
deste artigo, a qual será absorvida, pro
gressivamente, na mesma proporção dos 
aumentos de vencimento, progressão ou 
ascensão funcionais, supervenientes à vi
gência dos efeitos financeiros deste de
creto-Iei. 

Art. 20. O reajustamento dos proven
tos de inatividade, na forma assegurada 
pelo art. 19 deste decreto-Iei, incidirá, ex
clusivamente, sobre a parte do provento 
correspondente ao vencimento-base, sem 
reflexo sobre outras parcelas, de qualquer 
natureza, integrantes do provento, res
salvada, apenas, a referente à gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

Art. 21. A partir de 19 de março de 
1976, os titulares de cargos em comissão 
e de funções de confiança, integrantes dos 
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Grupos-Direção e Assessoramento Supe
riores e Direção e Assistência Intermediá
rias, não poderão ser designados para o 
desempenho de funções de assessoramento 
superior a que se refere o Capítulo IV 
do Título XI do Decreto-lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967, na redação dada 
pelo Decreto-Iei n9 900, de 29 de setem
bro de 1969. 

Parágrafo único. O disposto neste ar
tigo não se aplica às designações para 
funções de assessoramento superior ocorri
das antes da data da publicação deste 
decreto-Iei, não podendo, nesses casos, 
haver alteração nos valores da retribui
ção percebida pelos respectivos titulares 
em razão do exercício de tais funções, 
enquanto nelas permanecerem. 

Art. 22. Os órgãos da administração 
federal direta e autarquias federais deve
rão providenciar a redução progressiva dos 
respectivos quadros e tabelas permanentes, 
mediante extinção e supressão automáticas 
de cargos e empregos que vagarem em 
virtude de aposentadoria. 

§ 19. A norma constante deste artigo 
não se aplica aos integrantes do Minis
tério Público e dos Grupos Diplomacia, 
código D-300, Polícia Federal, código PF-
500, e Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação, código TAF-600. 

§ 29. Para efeio do disposto neste ar
tigo, deverão os órgãos e autarquias enca
minhar ao Departamento Administrativo 
do Serviço Público, a 19 de junho e a 
19 de dezembro de cada exercício, pro
posta para reformulação das respectivas 
lotações, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes. 

Art. 23. O reajustamento de vencimen
tos, salários, proventos e pensões, conce
dido por este decreto-Iei, e o pagamento 
das representações mensais e das gratifi
cações de atividade e de produtividade, nos 
casos e percentuais especificados, vigora
rão a partir de 19 de março de 1976. 



Art. 24. Nos cálculos decorrentes da 
aplicação deste decreto-Iei serão despre
zadas as frações de cruzeiro, inclusive em 
relação aos descontos que incidirem sobre 
o vencimento ou salário. 

Art 25. O órgão central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal -
SIPEC elaborará as tabelas de valores de 
níveis, símbolos, vencimentos e gratifica
ções resultantes da aplicação deste de
creto-Iei, bem assim firmará a orientação 
normativa que se fizer necessária à sua 
execução, inclusive quanto à aplicação do 
disposto no art. 21 e seu parágrafo único 
deste decreto-Iei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto 
no § 19 do art. 69 da Lei n9 6036, de 
19 de maio de 1974. 

Ar!. 27. O reajustamento de proven:05 
de aposentadoria previsto no Decreto-Iei 
n9 1 325, de 26 de abril de 1974, ~om 

as alterações constantes deste artigo, t .. rá 
início a partir de 19 de maio de 1J76. 

§ 19. O pagamento da importância de 
aumento, decorrente do reajustamento de 
proventos a que se refere este artigo, fa:
se-á em parcelas bimensais e em percen
tuais a serem estabelecidos de modo que 
o novo valor de proventos seja totalm.:n
te atingido em }9 de março de 1977. 

§ 29. O valor de vencimento que ser
virá de base ao reajustamento será o 
correspondente à classe inicial de catego
ria em que seria incluído, mediante tran';
posição ou transformação, o cargo ocura
do na atividade, considerado o valor da 
IX faixa gradual estabelecida para a o'eft'
rida classe, resultante da aplicação do 
disposto no art. 59 deste decreto-Iei. 

§ 39. Para efeito do disposto no pa
rágrafo anterior, não serão considerados 
os casos de transformação de cargos oc~r
ridos em categoria funcional diversa da
quela em que estes seriam originariamente 
incluídos. 

§ 49. Se as atribuições inerentes ao 
cargo em que se aposentou o servidor não 
estiverem previstas no novo Plano de Cla~
süicação de Cargos, tomar-se-á por base, 
para efeito do disposto no parágrafo an
terior, a categoria funcional de atividaJes 
semelhantes, inclusive no que diz respeito 
ao nível de responsabilidade, com[)lexida
de e grau de escolaridade exigidos para o 
respectivo desempenho. 

§ 59. No caso dos agregados, a cRte
goria funcional que servirá de base fiO 

reajustamento dos respectivos proventos se
rá aquela de atribuições correlatas com 
as do cargo em comissão ou função hra
tificada em que ocorreu a agregação, oh
servado o disposto no § 29 deste artigo. 

§ 69. O reajustamento de proventos 
assegurado por este artigo incidirá sobre 
a parte do provento correspondente ao 
vencimento-base e acarretará a supressão 
de todas as vantagens, gratificações, par
celas e quaisquer outras retribuições per
cebidas pelo inativo, ressalvados, apenas, 
o salário-família e a gratificação adicio
nai por tempo de serviço. 

§ 79. Não haverá o reajustamento de 
proventos de que trata este artigo nos -:a
sos em que estes já sejam superiores ao 
valor de vencimento da classe inicial que 
servirá de base ao respectivo cálculo. 

§ 89. Caberá ao órgão central do 
SIPEC elaborar instrução normativa dis
ciplinando a execução deste artigo, bem 
assim as tabelas com os valores de pro
ventos reajustados e com os percentuais 
bimensais de pagamento a que se refere 
o § 19. 

Art. 28. A despesa decorrente da apl:
cação deste decreto-Iei será atendida à 
conta das dotações constantes do orçamen
to da União. 

Art. 29. Este decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revog~

das as disposições em contrário. 
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Brasília, 13 de fevereiro de 1976; 155" 
da Independência e 889 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

Geraldo Az.evedo Henning 

Sylvio Frota 

Antônio Francisco Azeredo da Silveira 

Mário Henrique Simonsen 
Dyrceu Araújo Nogueira 
Alysson Paulinelli 
Ney Braga 

Arnaldo Prieto 
I. Araripe Macedo 
Paulo de Almeida Machado 
Severo Fagundes Gomes 
Shigeaki Ueki 
loão Paulo dos Reis Velloso 
Maurício Rangel Reis 
Euclides Quandt de Oliveira 
Hugo de Andrade Abreu 
Golbery do Couto e Silva 
loão Baptista de Oliveira Figueiredo 
Antonio Jorge Correa 
L. G. do Nascimento e Silva 

ANEXO I 

(Art. 2.° do Decreto-lei n.o 1 445, de 13 de fevereiro de 1976) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

a) CARGOS DE NATUREZA 
ESPECIAL 

Ministro de Estado 
Consultor-Geral da República 
Diretor-Geral do Departamento Admi-

nistrativo do Serviço Público 
Governador de Território Federal 
Secretário de Governo de Território 

Federal 

b) MAGISTRATURA 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 
Ministro do Tribunal Federal de Re

cursos 

JUSTIÇA MILITAR 

Ministro do Superior Tribunal Militar 
Auditor Corregedor 
Auditor Militar de 2.6 Entrância 
Auditor Militar de 1.a Entrância 
Auditor Substituto de 2.a Entrância 
Auditor Substituto de }.a Entrância 

398 

Vencimento 
mensal 

22000,00 
22000,00 

22000,00 
18000,00 

12 100,00 

22000,00 

20000,00 

20000,00 
14000,00 
13 500,00 
11000,00 
10000,00 

8950,00 

Representação 
mensal 

70% 
70% 

70% 
35% 

20% 

70% 

60% 

60% 
35% 
30% 
25% 
20% 
20% 

Gratificação 
de atividade 



ANEXO I 
(continuação) 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho 

Juiz de Tribunal Regional do Trabalho 
Juiz-Presidente de Junta de Conciliação 

e Julgamento 
Juiz-Presidente Substituto 

JUSflÇA DO DISfRITO FEDERAL 
E DOS TERRITÓRIOS 

Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 
Juiz Temporário 

JUSTIÇA FEDERAL DE La 
INSTÂNCIA 

Juiz Federal 
Juiz Federal Substituto 

c) TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO 

Ministro do Tribunal de Contas da 
União 

Auditor 

d) MINIS"ffiRIO PúBLICO JUNTO 
A JUSTIÇA COMUM 

Procurador-Geral da República 
Subprocurador-Geral da República 
Procurador da República de 

La Categoria 
Procurador da República de 

2_a Categoria 
Procurador da República de 

3_& Categoria 

Vencimento 
mensal 

20000,00 
16000,00 

14000,00 
10950,00 

16000,00 
15100,00 
13 500,00 
10000,00 

16000,00 
12500,00 

20000,00 
13 500,00 

22000,00 
20000,00 

13 313,00 

10950,00 

9450,00 

Representação 
mensal 

60% 
35% 

35% 
20% 

35% 
35% 
30% 
20% 

35% 
25% 

60% 
30% 

70% 
60% 

Gratificação 
de atividade 

20% 

20% 

20% 
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ANEXO I 
(continuação) 

JUNTO A JUSTIÇA MILITAR 

Procurador-Geral da Justiça Militar 
Subprocurador -Geral 
Procurador de 1.8. Categoria 
Procurador de 2.8. Categoria 
Procurador de 3.8 Categoria 
Advogado de Ofício de 2.8 Entrância 
Advogado de Ofício de 1.8 Entrância 

JUNTO A JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho 

Procurador do Trabalho de 
1.8 Categoria 

Procurador do Trabalho de 
2.8 Categoria 

Procurador Adjunto 

JUNTO A JUSTIÇA DO DIS
TRITO FEDERAL E DOS 
TERRITORIOS 

Procurador -Geral 
Subprocurador 
Curador 
Promotor Público 
Promotor Substituto 
Defensor Público 

JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO 

Procurador-Geral 
Adjunto de Procurador 

e) TRIBUNAL MARlTIMO 

Juiz Presidente 
Juiz 
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Vencimento 
mensal 

20000,00 
12 700,00 
10950,00 
9450,00 
7600,00 
6850,00 
6300,00 

20000,00 

10950,00 

9450,00 
7600,00 

16000,00 
12000,00 
10950,00 
10000,00 
7900,00 
6850,00 

20000,00 
10950,00 

12100,00 
12 100,00 

Representação 
mensal 

60% 
35% 

60% 

35% 
30% 

60% 

40% 

Gratificação 
de atividade 

20% 
20% 
20% 
20% 
20% 

20% 

20% 
20% 

20% 
20% 
20% 
20% 

20% 

20% 



ANEXO 11 

(Arts. 3.° e 4.° do Decreto·lei n.o 1445, de 13 de fevereiro de 1976) 

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇÕES DE CON· 

FIANÇA E FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSIST~NCIA INTERMEDIARIAS, 

lNCLUlDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A 

LEI N.o 5645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

GRUPOS 

a) DIREÇÃO E ASSESSO· DAS·6 

RAMENTO SUPERIO· DAS·5 

RES DAS·4 

DAS·3 

DAS·:! 

DAS·l 

NIVEIS 

NIVEIS 

CORRELAÇÃO COM 

CATEGORIAS DE NI· 

VEL SUPERIOR 

b) DIREÇÃO E ASSISttN· DAI·3 

CIA INTERMEDIÃ· 

RIAS 

DAI·2 

DAI·I 

CORRELAÇÃO COM 

CATEGORIAS DE Ní· 

VEL M~DIO 

DAI·3 

DAI·:! 

DAI·I 

Vencimento 
ou salário 

mensal 

20000,00 

18000,00 

17000,00 

14500,00 

13 000,00 

11000,00 

Valor mensal 
de 

gratificação 

2500,00 

1900,00 

1500,00 

1500,00 

1300,00 

1000,00 

Represen· 
tação 

mensal 

60% 

55% 

50% 

45% 

35% 

20% 
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ANEXO m 

(Art. 6.° do Decreto·lei n.o 1445, de 13 de fevereiro de 1976) 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS, E RESPECfIVAS REFERENCIAS DOS 
CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES INCLUlDOS NO PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N.o 5645, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 1970 

Valor mensal REFE· Valor mensal REFE- Valor mensal REFE-
de vencimento REN- de vencimento REN- de vencimento REN-

ou salário CIAS ou salário CIAS ou salário CIAS 

13 313,00 57 3745,00 31 1053,00 5 
12678,00 56 3565,00 30 1003,00 4 
12 075,00 55 3395,00 29 956,00 3 
11 501,00 54 3233,00 28 911,00 2 

10953,00 53 3078,00 27 868,00 

10432,00 52 2932,00 26 
9934,00 51 2792,00 25 
9461,00 50 2659,00 24 

9011,00 49 2532,00 23 

8582,00 48 2412,00 22 
8 173,00 47 2297,00 21 
7783,00 46 2187,00 20 

7412,00 45 2083,00 19 

7060,00 44 1985,00 18 
6723,00 43 1891,00 17 

6403,00 42 1 801,00 16 

6098,00 41 1 716,00 15 

5807,00 40 1634,00 14 

5531,00 39 1556,00 13 

5267,00 38 1482,00 12 

5018,00 37 1 411,00 11 

4778,00 36 1345,00 10 

4551,00 35 1281,00 9 

4335,00 34 1 219,00 8 

4128,00 33 1160,00 7 
3932,00 32 1106,00 6 
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ANEXO IV 

(§ 1.0 do art. 6.° do Decreto·lei n.o 1 445, de 13 de fevereiro de 1976) 

REFE~NCIAS DE VENCIMENTOS E SALARIOS DOS CARGOS EFETIVOS E 
EMPREGOS PERMANENTES, INCLUíDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
CARGOS DE QUE TRATA A LEI N.o 5645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

GRUPOS CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

PESQUISA Pesquisador em 
CIENTlFICA E Ciências Exatas 
TECNOLóGICA e da Natureza 
(PCT-200 ou Pesquisador em 
LT-PCT-200) Ci ê n c i as da 

Saúde 
Pesquisador em 
Ciências Sociais 
e Humanas 
Pesquisador em 
Tecnolo-
gia e Ciências 
Agrícolas 

POLICIA a) Delegado de 
FEDERAL Polícia Fe-
(PF-500) dera! 

b) Inspetor de 
Polícia Fe-
deral 
Perito Cri-
minai 
Técnico de 
Censura 

c) Agente de 
Polícia Fe-
deral 

CÓDIGO 

PCT-201 ou 
LT-PCT-201 

PCT-202 ou 
LT-PCT-202 

PCT-203 ou 
LT-PCT-203 

PCT-204 ou 
LT-PCT-204 

PF 501 

PF-502 

PF-503 

PF-504 

PF-506 

REFEMNCIAS DE VENCI-
MENTO OU SALARIO 

POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 
Pesquisador - de 51 a S4 

Pesquisador As-
sociado B - de 48 a 50 
Pesquisador As-
sociado A -de45 a47 
Pesquisador As-
sistente B - de 42 a44 
Pesquisador As-
sistente A - de 37 a 41 

CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 
CLASSE ÚNICA - de 51 a 54 

CLASSE ESPECIAL - de 49 a 51 
CLASSE C - de 46 a 48 
CLASSE B 
CLASSE A 

-de 42a45 
- de 37 a 41 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE C - de 33 a 36 
CLASSE B - de 29 a 32 
CLASSE A - de 24 a 28 
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GRUPOS 

POLíCIA 
FEDERAL 
(PF-500) 

TRIBUTA-
çÃO, ARRECA-
DAÇÃO E PIS-
CALlZAÇÃO 
(TAF-6OO) 

ARTESANATO 
(ART-700 OU 
L T-ART-700) 
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CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

d) Escrivão de 
Polícia Fe
deral 
Papilos
copista Po
liciai 

a) F i s c a I de 
T r i b u -
tos Federais 

b) Controlador 
da Arreca-
dação Fe-
deral 

c) Fiscal de 
Tribu-
tos de Açú-
car e Álcool 

d) F i s c a I.de 
C o n t r i-
buições Pre-
videnciárias 

a) Artífice de 
Estrutura de 
Obras e Me-
taIurgia 
Artífice de 
Mecânica 
Artífice de 
Eletricidade 

e Comuni-
cações 

ANEXO IV 
(continuação) 

CODIGO 

PF-505 

PF-.507 

TAF-601 

TAF-602 

TAF 604 

TAF-605 

ART-701 ou 
LT-.A.RT-701 

ART-702 ou 
LT-ART-702 
ART-703 ou 
LT-ART-703 

REFER~NCIAS DE VENCI
MENTO OU SALÁRIO 

POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 31 a 36 
- de 24 a 30 

CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 
CLASSE C - de 51 a 54 
CLASSE B - de 48 a 50 
CLASSE A - de 42 a 47 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56 
CLASSE C -de51 a53 
CLASSE B - de 47 a 50 
CLASSE A de 40 a 46 

CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 
CLASSE C -de48a51 
CLASSE B -de 43 a 47 
CLASSE A - de 37 a 42 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56 
CLASSE C - de 50 a 53 
CLASSE B - de 47 a 49 
CLASSE A -de40a46 

CLASSE ESPECIAL - de 35 a 37 
Mestre - de 30 a 34 
Contramestre - de 24 a 29 
A r t í f i c e Especia-

lizado - de 20 a 23 
Artífice - de 14 a 19 



GRUPOS 

ARTESANATO 
(ART-700 OU 
LT-ART-700) 

SERVIÇOS AU
XILIARES 
(SA-800 OU 
LT-SA-800) 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

Artífice de 
Carpintaria 
e M:lrcena
ria 
Artífice de 
Munição e 
Pirotecnia 
Artífice de 
Artes Grá
fica,: 
Artífice de 
Aeronáutica 

b) Auxiliar de 
Artífice 

a) Agente Ad
ministrativo 

• 
b) Datilógrafo 

c) Oficial de 
Chancelaria 

OUTRAS AT!- a) Arquiteto 
VIDADES DE 
N I V E L SUPE- Atuário 
RJOR 
(NS-900 OU Auditor 
LT-NS-900) 

Contador 

Economista 

ANEXO IV 
(continuação) 

CÓDIGO 

ART-704 ou 
LT-ART-704 

ART-705 ou 
LT-ART-705 

ART-706 ou 
LT-ART-706 

ART-707 ou 
LT-ART-707 

REFERBNCIAS DE VENCI
MENTO OU SALÁRIO 

POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 35 a 37 
Mestre - de 30 a 34 
Contramestre - de 24 a 29 
A r t í f i c e Especia-
lizado - de 20 a 23 
Artífice - de 14 a 19 

ART-709 ou Auxiliar de Artífice - de 1 a 9 
LT-ART-709 

SA-801 ou 
LT-SA-801 

SA-802 ou 
LT-SA-802 

SA-~03 ou 
LT-SA-803 

NS-917 ou 
LT-NS-917 
NS-925 ou 
LT-NS-925 
NS-934 ou 
LT-NS-934 
NS-924 ou 
LT-NS-924 
NS-922 ou 
LT-NS-922 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE C (Nível 4) - de 32 a 36 
CLASSE B (Nível 3) - de 28 a 31 
CLASSE A (Nível 2) - de 24 a 27 

CLASSE ESPECIAL - de 28 a 30 
CLASSE B (Nível 2) - de 24 a 27 
CLASSE A (Nível 1) - de 16 a 23 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 32 a 36 
-de28a31 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
CLASSE C - de 49 a 53 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 44 a 48 
- de 37 a 43 
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GRUPOS 

OUTRAS ATI
VIDADES DE 

NíVEL SUPE

RIOR 

(NS-900 OU 
LT-NS-900) 
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CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

Engenheiro 

En~enheiro-

Agrônomo 

EstaHstico 

Geólogo 

Inspetor do 
Trabalho 

Inspetor de 
A b as t e-
cimento 

Odontólogo 

Químico 

Técnico de 
Administra-
ção 
Técnico em 
Assuntos 
Educacio-
nais 
Técnico em 
Ensino 
e Orienta-
ção Educa-
cional 
Zootecnista 

Técnico em 
Seguro~ 

b) Farmacêu-
tico 

ANEXO IV 
(continuação) 

C6DIGO 

NS-916 ou 

LT-NS-916 

NS-912 ou 

LT-NS-912 

NS-926 ou 
LT-NS-926 

NS-920 ou 
LT-NS-920 

NS-933 ou 
LT-NS-933 

NS-937 ou 
LT-NS-937 

NS-909 ou 
LT-NS-909 

NS-921 ou 
LT-NS-921 

NS-923 ou 
LT-NS-923 

NS-927 ou 
LT-NS-927 

NS-936 ou 
LT-NS-936 

NS-911 ou 
LT-NS-911 

NS-935 ou 
LT-NS-935 

NS-908 ou 
LT-NS-908 

REFE~NClAS DE VENCI
MENTO OU SALARIO 

POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
CLASSE C 

CLASSE B 
CLASSE A 

- de 49 a 53 

- de 44 a 48 
- de 37 a 43 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
CLASSE B - de 46 a 53 
CLASSE A - de 37 a45 



GRUPOS 

OUTRAS ATI-
VIDADES DE 

NtVEL SUPE-
RIOR 
(NS-900 OU 
LT-NS-900) 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

(jornada de 4 
horas) 
c) Médico 

Médico de 
Saúde Pú-
blica 
Médico do 
Trabalho 
Médico Ve-
teriDPrio 

(jornada de 6 
horas) 
d) Médico 

Médico de 
Saúde Pú-
blica 
Médico do 
Trabalho 
Médico Ve-
terinário 
Odontólogo 

e) Engenheiro 
Florestal 
Geógrafo 

Psicólogo 

Téçnico 
em Assun-
tos Cultu-
rais 
Técnico em 
Comunica-
ção Social 

ANEXO IV 
(continuação) 

CÓDIGO 

NS-901 ou 
LT-NS-901 
NS-902 ou 
LT-NS-902 

NS-903 ou 
LT-NS-903 
NS-910 ou 
LT-NS-91O 

NS-901 ou 
LT-NS-901 
NS-902 ou 
LT-NS-902 

NS-903 ou 
LT-NS-903 
NS-91O ou 
LT-NS-91O 
NS-909 ou 
LT-NS-909 

NS-913 ou 
LT-NS-913 
NS-919 ou 
LT-NS-919 
NS-907 ou 
LT-NS-907 
NS-928 ou 
LT-NS-928 

NS-931 ou 
LT-NS-931 

REFE~NCIAS DE VENCI
MENTO OU SALÁRIO 

POR CLASSE 

CLASSE C -de 44a47 
CLASSE B - de 39 a43 
CLASSE A - de 32 a 38 

CLASSE .::: - de 50 a 53 
CLASSE B - de 47 a49 
CLASSE A - de 43 a 46 

CLASSE ESPECIAL - de 51 a 53 
CLASSE C - de 46 a 50 
CLASSE B - de 41 a 45 
CLASSE A - de 33 a 40 
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GRUPOS 

OUTRAS ATI-
VIDADES DE 

NíVEL SUPE-

RIOR 
(NS-900 OU 
LT-NS-900) 

408 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

O Técnico em 
C o m u n i-

cação Social 
(da Agên-

cia Nacional 
e do Depar-

tamento de 
Im p r e n-
sa Nacio-
nal) 

(jornada de 7 
horas) 

g) Sociólogo 

h) Assistente 
Social 

Bibliotecário 

Engenheiro 

Agrimensor 
Engenheiro 

de Opera-

ções 
Metl!orolo-
gista 
Nutricio-

nista 
Técnico em 
Reabilitação 

i) Enfermeiro 

ANEXO IV 
(continuação) 

CÓDIGO 

NS-931 ou 
L T -l'lS-931 

NS-929 ou 
LT-NS-929 

NS-930 ou 
LT-NS-930 

NS-932 ou 
LT-NS-932 

NS-914 ou 
LT-NS-914 
NS-918 ou 
LT-NS-918 

NS-915 ou 
LT-NS-915 
NS-905 ou 
LT-NS-905 
NS-906 ou 
LT-NS-906 

NS-904 ou 
LT-NS-904 

REFER~NCIAS DE VENCI
MENTO OU SALÁRIO 

POR CLASSE 

CLASSE C - de 47 a 49 
CLASSE B - de 43 a 46 
CLASSE A - de 40 a 42 

CLASSE ESPECIAL - de 52 a 53 
CLASSE B -de44a51 
CLASSE A - de 33 a 43 

CLASSE ESPECIAL - de 51 a 53 
CLASSE B - de 42 a 50 

CLASSE A -de33a41 

CLASSE ESPECIAL - de 51 a 53 
CLASSE B - de 43 a 50 
CLASSE A - de 33 a 42 



GRUPOS 

OUTRAS ATI
VIDADES DE 
NíVEL MÉDIO 
(NM-1OOO OU 
LT-NM-1OOO) 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

a) Agente de 
Colocação 
Agente de 
Comunica
ção Social 

Agente de 
Higiene e 
Seg. do Tra
balho 
Agente de 
InsP'!ção de 
Indústria e 
Comércio 

Agente 
de Seguran
ça de Trá
fego Aéreo 
Agente de 
Servi
ços Comple
mentares 
Auxiliar de 
Enfer
magem 
Desenhista 

Taquígrafo 

Técnico de 
Contabili
dade 
Técnico em 
Cadas
tro Rural 
Técnico em 
Cartografia 
Técnico em 
Colonização 

ANEXO IV 
(continuação) 

CóDIGO 

NM-l.030 ou 
LT-NM-I030 
NM-I032 ou 
LT-NM-I032 

NM-I029 ou 
LT-NM-I029 

NM-l.020 ou 
LT-NM-I020 

NM-I041 ou 
LT-NM-I041 

NM-lOO4 ou 
LT-NM-lOO4 

NM-IOOlou 
LT-NM-IOOl 

NM-I014ou 
LT-NM-I014 
NM-I035 ou 
LT-NM-I035 
NM-I042ou 
LT-NM 1042 

NM-IOll ou 
LT-NM-IOll 

NM-I015 ou 
LT-NM-I015 
NM-I012ou 
LT-NM-IOI2 

REFE~NCIAS DE VENCI
MENTO OU SALÁRIO 

POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 31 a 36 
de 24 a 30 
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GRUPOS 

OUTRAS ATI-
VIDADES DE 
NIVEL M~DIO 
(NM-I000 OU 
LT-NM-I000) 

410 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

Tecnologista 

Tradutor 

b) Técnico em 
Radiologia 

c) Agente de 
Diligências 
do Tribunal 
Marítimo 
Agente de 
Dragagem e 
Barragem 
Agente de 
Inspeção da 
Pesca 
Assistente 
Sindical 
Metrologista 

d) Agente de 
M e c a n i-
zação de 
Apoio 
Técnico em 
Recur-
sos Mine-
rais 

e) Agente de 
Patrulha 
Rodoviária 
Técnico em 
Recur-
sos Hídricos 

ANEXO IV 

(continuação) 

CÓDIGO 

NM-I018ou 
LT-NM-I018 
NM-I034 ou 
LT-NM-1034 

NM-I003 ou 
LT-NM-I003 

NM-1039ou 
LT-NM-I030 

NM-I040ou 
LT-NM-I040 

NM-I0090u 
LT-NM-I009 

NM-I028 ou 
LT-NM-I028 
NM 1019 ou 
LT-NM-I019 

NM-I043 ou 
LT-NM-I043 

NM-I016ou 
LT-NM-I016 

NM-I031ou 
LT-NM-1031 

NM-I017 ou 
LT-NM-I017 

REFER~NCIAS DE VENCI
MENTO OU SALÁRIO 

POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE B - de 31 a 36 
CLASSE A - de 24 a 30 

CLASSE ESPECIAL - de 33 a 35 
CLASSE B - de 30 a 32 
CLASSE A - de 24 a 29 

CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 28 a 33 
- de 20 a 27 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE C - de 32 a 36 
CLASSE B - de 26 a 31 
CLASSE A - de 19 a 25 

CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
CLASSE C - de 30 a 33 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 26 a 29 
- de 19 a 25 



GRUPOS 

OUTRAS ATI-
VIDADES DE 
NíVEL MÉDIO 
(NM-I000 OU 
LT-NM-I000) 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

O Identi-
ficador Da-
tiloscópico 

g) Agente de 
Ativi-
dades Ma-
rítimas 
e Fluviais 

h) Auxiliar em 
Assuntos 
Culturais 
(jornada de 
8 horas) 

i) Auxiliar em 
Asslmtos 
Cult.urais 
(na área de 
música) 
(jornada de 
6 horas) 

j) Agente de 
Defesa Flo-
restal 

k) Auxiliar de 
Meteorolo-
gia 

1) Telefonista 

m) Agente de 
Telecomuni-
caçóes e 
Eletricidade 

ANEXO IV 
(continuação) 

CÓDIGO 

NM-I036 ou 
LT-NM-I036 

NM-I037 ou 
LT-NM-I037 

NM-I026ou 
LT-NM-I026 

NM-I026 ou 
LT-NM-I026 

NM-l008ou 
LT-NM-I008 

NM-I010ou 
LT-NM-I010 

NM-I044 ou 
LT-NM-I044 

NM-I027ou 
LT-NM-I027 

REFERÊNCIAS DE VENCI
MENTO OU SALÁRIO 

POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 32 a 34 
CLASSE B - de 26 a 31 
CLASSE A - de 19 a 25 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE D - de 32 a 36 
CLASSE C - de 30 a 31 
CLASSE B - de 26 a 29 
CLASSE A - de 20 a 25 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE C - de 30 a 36 
CLASSE B - de 22 a 29 
CLASSE A - de 13 a 21 

CLASSE C - de 28 a 32 
CLASSE B - de 20 a 27 
CLASSE A - de 11 a 19 

CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
CLASSE C - de 27 a 33 
CLASSE B - de 20 a 26 
CLASSE A - de 12 a 19 

CLASSE ESPECIAL - de 27 a 29 
CLASSE B -de20a26 
CLASSE A - de 11 a 19 

CLASSE ESPECIAL - de 24 a 26 
CLASSE B -de19a23 
CLASSE A -de 11 a 18 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE D - de 32 a 36 

CLASSE C - de 27 a 31 

CLASSE B - de 20 a 26 

CLASSE A - de 12 a 19 
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GRUPOS 

OUTRAS ATI-
VIDADES DE 
NIVEL MÉDIO 
(NM-I000 OU 
LT-NM-l000) 
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CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

Auxiliar em 
Assun-
tos Educa-
cionais 

n) Agente de 
Assuntos da 
Indús-
tria Açuca-
reira 
Agc:nte 
de Ativida-
des Agro-
pecuárias 
Agente 
de Comer-
c i a 1 i z a-
ção do Café 
Agente de 
Saúde Pú-
blica 
Agente de 
Serviços de 
Engenharia 

o) A g e n t e 
de Assuntos 
da Indústria 
Madeireira 

p) Agente 
de Trans-
porte Marí-
timo e Flu-
vial 
Auxiliar 
Operacional 
de Serviços 
Diversos 

ANEXO IV 
(continuação) 

CÓDIGO 

NM-1025ou 
LT-NM-1025 

NM-I024ou 
LT-NM-I024 

NM-l0070u 
LT-NM-I007 

NM-1022ou 
LT-NM-I022 

NM-I0020u 
LT-NM-I002 

NM-1013 ou 
LT-NM-I013 

NM-I023 ou 
LT-NM-I023 

NM-I038 ou 
LT-NM-I038 

NM-I0060u 
LT-NM-I006 

REFERÊNCIAS DE VENCI
MENTO OU SALÁRIO 

POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE D - de 30 a 36 
CLASSE C - de 23 a 29 
CLASSE B - de 14 a 22 
CLASSE A - de 1 a 9 

CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
CLASSE D - de 30 a 33 
CLASSE C - de 23 a 29 
CLASSE B - de 10 a 16 
CLASSE A - de 1 a 9 

CLASSE ESPECIAL - de 31 a 33 
CLASSE D - de 27 a 30 
CLASSE C - de 21 a 26 
CLASSE B - de 10 a 16 
CLASSE A - de 2 a 9 



ANEXO IV 
(continuação) 

REFE~NCIAS DE VENCI-
GRUPOS CATEGORIAS CÓDIGO MENTO,OU SALARIO 

FUNCIONAIS POR CLASSE 

OUTRAS AT!- q) Técnico de NM-lOO50u CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
VIDADES DE Laboratório LT-NM-I005 CLASSE C - de 32 a 36 
NlVEL Mf:DIO (jornada de CLASSE B -de24a31 
(NM-lOOO OU 8 horas) CLASSE A - de 4a 11 
LT-NM-l000) 

r) Técnico de NM-l005 ou CLASSE C - de 30 a 34 
Laboratório LT-NM-l005 CLASSE B - de 23 a 29 
(jornada de CLASSE A - de 4 alI 
6 horas) 

s) Agente NM-I033 ou CLASSE ESPECIAL - de 33 a 35 
de Cinefo- LT-NM-I033 CLASSE C - de 27 a 32 
tografia e CLASSE B - de 21 a 26 
Micro- CLASSE A -de 4a12 
filmagem 

SERVIÇOS JU. a) Assistente SJ-I102 ou CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
RlDICOS Jurídico LT-SJ-1102 CLASSE C - de 49 a 53 
(SJ-ll00 OU Procurador SJ-11 03 ou CLASSE B -de44a48 
LT-SJ-1100) Autárquico LT-SJ-1103 CLASSE A - de 37 a43 

Procurador SJ-ll01 ou 
da Fazenda LT-SJ-I101 
Nacional 
Procurador SJ-11 04 ou 
(Tribunal LT-SJ-1104 
Madtimo) 

b) A d voga- SJ-11 05 ou CLA~SE ESPECIAL - de 40 a 43 
do de Ofí- LT-SJ-1105 CLASSE ÚNICA - de 35 a 39 
cio (Tribu-
nal Maríti-
mo) 

SERVIÇOS DE a) Agente de TP-1202 ou CLASSE ESPECIAL - de 18 a 20 
TRANSPORTE Portaria LT-TP-1202 CLASSE C - de 13 a 17 
OFICIAL E CLASSE B - de 7 a 12 
PORTARIA CLASSE A - de 1 a 6 
(TP-1200 OU 

b) Motorista TP-1201 ou CLASSE ESPECIAL - de 21 a 25 LT-TP-1200) 
Oficial LT-TP-1201 CLASSE B - de 16 a 20 

CLASSE A - de 11 a IS 
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GRUPOS 

DEFESA 
AÉREA E CON
TROLE DO TRÁ
FEGO AÉREO 
(LT-DACTA-
1300) 

SEGURANÇA E 
INFORMAÇOES 
(LT-SI-1400) 

PLANEJA
MENTO 
(P-1500 OU 
LT-P-1500) 
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CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

a) Técnico de 
Defesa Aé
rea e Con
t r o I e do 
Tráfego Aé
reo 

b) Técnico em 
Informações 
Aeronáuticas 
Contro
lador de 
Tráfego Aé
reo 

c) Técnico em 
Eletrônica e 
Teleco
municações 
A e r o 
náuticas 

Analista de In
formações 

Analista de Se-

ANEXO IV 

(continuação) 

REFE~NCIAS DE VENCI-
CODIGO MENTO OU SALARIO 

POR CLASSE 

LT-DACTA- CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 
1301 CLASSE C - de 48 a 51 

CLASSE B 
CLASSE A 

- de 44 a47 
-de39a43 

LT-DACTA- CLASSE ESPECIAL - de 40 a 41 
1302 CLASSE C - de 37 a 39 

CLASSE B 
LT-DACTA- CLASSE A 
1303 

-de33 a36 
- de 30 a 32 

LT-DACTA-
1304 

LT-SI-
1401 
LT-SI-

CLASSE ESPECIAL - de 40 a 41 
CLASSE C - de 38 a 39 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 35 a 37 
- de 31 a 34 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
CLASSE B - de 44 a 53 
CLASSE A - de 37 a43 

gurança 1402 
Nacional e 
Mobilização 

Técnico de Pla
nejamento 

P-1501 ou 
LT-P-1501 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
CLASSE C - de 51 a 53 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 46 a 50 
- de 37 a 45 



ANEXO V 

(Art. 8.° do Decreto-lei n.o 1445, de 13 de fevereiro de 1976) 

Denominação da 
classe 

Ministro de 1.& Oasse 
Ministro de 2. a Claasc 
Conselheiro 
1.° Secretário 
2.° Secretário 
3.° Secretário 

GRUPO: DIPLOMACIA 
Código: 0-300 
CARREIRA DE DIPLOMATA 
Código: 0-301 

Vencimento mensal 

13 400,00 
10 000,00 
8 200,00 
6 800,00 
5 600,00 
4 800,00 

ANEXO VI 

Representação 
mensal 

30% 
30% 
30% 
25% 
20% 
20% 

(Art. 9.0 do Decreto-lei n.o 1445, de 13 de fevereiro de 1976) 

NlVEL 

6 
5 
4 
3 
2 
1 

GRUPO: MAGIS'rnRIO 
Código: M-400 

Regime de trabalho 

20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 

Denominação do emprego \ Regime de trabalho 

Auxiliar de Ensino 40 horas 

Vencimento mensal 

6 000,00 
5 300,00 
4 600,00 
4 000,00 
2 800,00 
1 750,00 

Salário mensal 

8000,00 
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ANEXO VII 

(Arts. 10, 11, 12 e 13 do DecretO-Iei n.o 1445, de 13 de fevereiro de 1976) 

"ANEXO lI" 
(Art. 6.°, item lU, do Decreto-lei n.o 1341, de 22 de agosto de 1974) 

DENOMINAÇÃO DAS 
GRATIFICAÇÕES E DEFINIÇÃO 

INDENIZAÇÕES 

BASES DE 
CONCESSÃO E 

VALORES 

VII-GRATIFICAÇÃO Indenização devida ao ser- 40% (quarenta por cento) 

POR TRABALHO vidor p e I o trabalho com calculado sobre o valor do 

COM RAIO X Raios X ou substâncias ra- vencimento ou salário per-

OU SUBSTÃN- dioativas 

CIAS RADIOA-

TIVAS 

cebido p e I o servidor, na 

forma estabelecida em re

gulamento 

IX-AUXILIO PARA Devido aos servidores per- Fixado em Regulamento 

MORADIA 

XIV - GRATIFiCAÇÃO 

POR SERVIÇOS 

ESPECIAIS 
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tencentes ao Grupo Polícia 
Federal, mandados servir fo
ra da sede originária de 
serviço, bem assim aos fun
cionários integrantes da Ca
tegoria Funcional de Fiscal 
de Tributos Federais, do 
Grupo Tributação, Arreca
dação e Fiscalização, man
dados servir nas cidades de 
Porto Velho, Foz do Igua
çu, Manaus, Rio Branco e 
Boa Vista. 

Devida aos servidores incluí

dos nas Categorias Funcio

nais de nível médio, inte

grantes dos Grupos a que 

se refere a Lei n.O 5 645, de 

1970, que, comprovadamen-

Fixadas em R.egulamento 



DENOMINAÇÃO DAS 
GRATIFICAÇõES E 

INDENIZAçõES 

ANEXO VII 
(continuação) 

DEFINIÇÃO 
BASES DE 

CONCESSÃO E 
VALORES 

te, desempenharem, nos ór- Fixadas em Regulamento 

gãos setoriais e seccionais 

integrantes do Sistema Na-

cional de Informações e 

Contra-Informação, tarefas 

de apoio operacional espe-

cífico, não compreendidas 

no Grupo-Segurança e in-

formações. 

xv _ GRATIFICAÇÃO Devida, na forma da Lei Fixadas em Regulamento 

POR P R O D U - n_o 4491, de 21 de novem-

çÃO S U P L E - bro de 1964, aos servidores 

MENTAR incluídos na Categoria Fun

cional de Artífice de Artes 

Gráficas do Grupo-Artesa

nato, do Departamento de 

Imprensa Nacional. 
....................... 
XVII - GRATIFICAÇÃO Devida ao servidor incluído 

DE ATIVIDADE em Categorias Funcionais 

de nível superior, dos Gru
pos a que se refere a Lei 
n.O 5 645, de 1970, como 
estímulo à profissionaliza
ção, sujeitando o servidor à 
jornada mínima de 8 ( oito) 
horas, não sendo aplicada 
aos do Grupo Pesquisa Cien
tífica e Tecnológica, Magis
tério, Diplomacia, nem à 
Categoria Funcional de Fis
cal de Tributos Federais do 
Grupo-Tributação, Arreca
dação e Fiscalização. 

Correspondente a 

20% (vinte por cento) do 

vencimento ou salário per
cebido pelo servidor, ces
sando a concessão e o pa
gamento com a aposentado
ria, na forma estabelecida 
em regulamento. 
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ANEXO VII 
( contilllUlfão) 

DENOMINAÇÃO DAS 
GRATIFICAÇOES E 

INDENIZAÇOES 
DEFINIÇÃO 

BASES DE 
CONCESSÃO E 

VALORES 

XVIII - GRATIFICAÇÃO 
DE PRODUTIVI
DADE 

Devida ao funcionário iD
cluído na Categoria Funcio
nal de Fiscal de Tributos 
Federais do Grupo Tributa
ção, Arrecadação e Fiscali
zação, como estímulo ao au
mento da produtividade, su
jeitando-o à jornada míni
ma de 8 ( oito) horas. 

Correspondente a até 40% 
(quarenta por c e n t o) do 
vencimento percebido pelo 
funcionário, cessando a con
cessão, e o pagamento com 
a aposentadoria, na forma 
estabelecida em r e g u I a -
mento. 

DECRETO-LEI N9 1 446 - DE 13 DE 

FEVEREIRO DE 1976* 

Dispõe sobre a tributação de rendimentos 
de serviços técnicos prestados no erterior. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item 11, da Constituição Federal, 

DEQmTA: 

Art. 19. Estão isentos do imposto de 
que trata o art. 77 da Lei n9 3 470, de 
28 de novembro de 1958, os rendimen
tos recebidos do Brasil por residentes ou 
domiciliados no exterior, correspondentes 
aos serviços a que se refere o art. 29 
deste Decreto-Iei, se preenchidos os se
guintes requisitos: 

a) sejam prestados exclusivamente no 
exterior; 

b) sejam contratados a preço certo, 
ou a preço baseado em custo demonstra-

* Publicado no DO de 13.2.76. 
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do, excluída qualquer forma de pagamen
to baseada em porcentagem da receita ou 
quantidade de produção do projeto de in
vestimento a ser executado; 

c) sejam relativos a projetos de rele
vante interesse nacional, que tenham sido 
aprovados pelo Conselho de Desenvolvi
mento Industrial, ou por outro órgão de 
desenvolvimento regional ou setorial da 
União; 

d) sejam decorrentes de contratos aver
bados no Instituto Nacional de Proprie
dade Industrial e registrados no Banco 
Central do Brasil anteriormente à vigên
cia do Decreto-Iei n9 1418, de 3 de se
tembro de 1975. 

Art. 29. O disposto no artigo anterior 
só se aplica a rendimentos decorrentes da 
prestação dos seguintes serviços: 

a) estudos de planejamento ou pro
gramação econômica regional ou setorial; 

b) estudos de viabilidade técnica e 
econômica, ou de localização, de projetos 
de investimento a serem realizados no 
País; 



c) dimensionamento, desenho e espe-
cificação de conjuntos industriais, bem 
como das instalações e dos equipamentu; 
que o compõem; 

d) desenho e especificação de equipa.
mentos a serem importados ou adquiridos 
no País, e que se destinem à execução de 
projetos de investimentos no Brasil; 

e) pesquisas e experiências de labora· 
tório, ou de produção industrial ou semi
industrial realizadas por encomenda de 
empresas no País, a fim de determinar 
a viabilidade técnica e econômica do apro
veitamento de matérias-primas nacionais, 
ou determinar a tecnologia mais adequada 
a esse aproveitamento; 

/) especificação de equipamentos para 
realização de coleta de preços ou concor
rência para aquisição, no exterior, de 
equipamentos necessários à execução de 
projetos de investimentos no País, e de 
assistência no julgamento dessas coletas 
de preço ou concorrência; 

g) assistência à compra de materiais 
e serviços, fiscalização de produção, orgll
nização de embarque e despacho; 

h) montagem ou supervisão de mon
tagem de instalações industriais ou equi
pamentos; 

i) fiscalização e consultoria de cons
trução ou montagem de obras, instalações 
e equipamentos. 

Art. 39. Observado o disposto no art. 
19, alíneas a e b, e no art. 29, fica o Mi
nistro da Fazenda autorizado a conceder 
isenção do imposto de que trata este de-
creto-lei, no caso de empreendimentos de 
relevante interesse nacional aprovados pe
lo Presidente da República. 

Art. "9. O Ministro da Fazenda pode
rá baixar os atos necessários para regu
lar e disciplinar a aplicação deste decreto
lei. 

Art. 59. Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1976; 1559 
da Independência e 889 da República. 

ERNEsro GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

DECllE:ro-LEl N9 1448 - DE 13 D5 

FE~O DE 1976* 

Fixa o valor do soldo base do cálculo da 
remuneração dos militares. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
item In do art. 55 da Constituição, 
DECRETA: 

Art. 19. O valor do soldo do posto 
de Almirante-de-Esquadra, de que trata 
o art. 148 da Lei n9 5787, de 27 de ju
nho de 1972, é fixado em Cr$ 10080,00 
(dez mil e oitenta cruzeiros), observados 
os índices estabelecidos na Tabela de Es
calonamento Vertical anexa ao Decreto
lei n9 1447, de 13 de fevereiro de 1976· 

Art. 29. A despesa decorrente da apli
cação deste decreto-lei será atendida à 
conta das dotações constantes do Orça· 
mento da União. 

Art. 39. Este decreto-lei entrará em 
vigor em 19 de março de 1976, revoga· 
das as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1976; 155' 
da Independência e 889 da República. 

EltNEsro GEISEL 

Geraldo Azevedo Henning 
Sylvio Frota 
Mário Henrique Simonsen 
I. Araripe Macedo 
João Paulo dos Reis Velloso 
Antonio lorge Co"ea 

• Publicado no DO de 16.2.76. 
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DECRETO-LEI N9 1 449 - DE 13 DE 

FEVEruruRO DE 1976* 

Altera dispositivo da Lei n9 3 765, de 4 
de maio de 1960, que dispõe sobre as pen
sões militares e dá outras providências. 

o Presidente da República, 

no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item lIl, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19. O art. 39 da Lei n9 3 765, de 
4 de maio de 1960, alterado pela Lei n9 

5475, de 23 de julho de 1968, pa<;3a a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 39. O valor da contribuição para 
a pensão militar será igual a uma fração 
do soldo, arredondada, em cruzeiros, p2ra 
importância imediatamente superior, c"r
respondente a: 

I - 1,6 dias de soldo para Oficiais· 
Generais, Capitão-de-Mar-e-Guerra e Ca· 
pitão-de-Fragata; 

11 - 1,7 dias de soldo para Cap:t1ío 
de-Corveta e Capitão-Tenente; 

111 - 1,8 dias de soldo para Tenentes 
Guarda-Marinha, Suboficial, 19 e 29 Saro 
gentos; 

IV - 1,9 dias de soldo para 39 Sar
gento; e 

V - 2 dias de soldo para as praças de 
graduação inferior a 39 Sargento. 

§ 19. O valor da contribuição do mi
litar, na inatividade, será a correspondente 
à do posto ou da graduação cujo soldo 
constituiu a parcela básica para o cálculo 
dos respectivos proventos. 

§ 29. O valor da contribuição faculta
tiva, na inatividade, será igual a do posto 
ou da graduação que o militar poss'Jiu na 
ativa. 

* Publicado no DO de 16.2.76. 
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§ 39. Se o militar contribuir para a 
pensão de posto ou de graduação ~upe

rior, a contribuição será a correspondente 
à desse posto ou graduação. 

§ 49. O oficial que atingir o número 
(um) da respectiva escala con'rIouirá 

para a pensão do posto imediato. 
§ 59. Os beneficiários da pens:io m.i 

litar são isentos de contribuição para a 
mesma. 

Art. 29. Este decreto-Iei entrará em 
vigor em 19 de março de 1976, ficando 
revogados o art. 99 da Lei n9 5 552, de 
4 de dezembro de 1968, o Decreto-Iei 
n9 1081, de 2 de fevereiro de 1970, f" 

demais disposições em contrário. 
Brasília, 13 de fevereiro de 1976; 1559 

da Independência e 889 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Geraldo Azevedo Henning 
Sylvio Frota 
Mário Henrique Simonsen 
J. Araripe Macedo 
João Paulo dos Reis Velloso 
Antonio Jorge Correa 

PORTARIA N9 77, DE 17 DE FEVEREIRO 

DE 1976* 

O Diretor-Geral do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público (DASP), 
tendo em vista o disposto no caput do art. 
25 do Decreto-Iei n9 1445, de 13 de fe
vereiro de 1976, resolve: 

Aprovar as anexas tabelas de valores 
de níveis, símbolos, referências e gratifi
cações resultantes da aplicação do De
creto-Iei n9 1 445, de 13 de fevereiro de 
1976, a vigorar a partir de 19 de março 
de 1976. 

* Publicada no DO de 18.2.76 (Su
plemento). 



Os valores de vencimento e de gratifi
cação de função, correspondentes aos car
gos em comissão e às funções gratificadas 
ainda existentes no sistema de classifica
ção de cargos instituído pela Lei n9 3 780, 
de 12 de julho de 1960, assim como as 

mencionadas nos §§ 39 e 49 do art. 39 

e no § .J 9 do art. 69 do Decreto-Iei n9 

1 341, de 22 de agosto de 1974, não so
freram quaisquer reajustamentos, confor
me dispõe o art. 18 do Decreto-Iei n9 

1 445, de 1976. Darcy Duarte de Siqueira, 
gratificações, vantagens e indenizações Diretor-Geral. 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

(Art. 2.0 do Decreto-lei n.o 1 445, de 13 de fevereiro de 1976) 

a) CARGOS DE NA
REZA ESPECIAL 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

Representação 
Vencimen- mensal 
to mensal 

% I Valor 

Ministro de Estado 22000,00 70% 15400,00 
Consultor-Geral da Re-

pública 22000,00 70% 15400,00 
Diretor-Geral do Depar

tamento Administra
tivo do S e r v i ç o 
Público 22000,00 70% 15400,00 

Governador de Territó-
rio Federal 18000,00 35% 

Secretário de Governo 
de Território Federal 12100,00 20% 

b) MAGISTRATURA 

Ministro do Supremo 

6300,00 

2420,00 

Tribunal Federal 22000,00 70% 15 400,00 
Ministro do Tribunal 

Federal de Recursos 
JUSTIÇA MILITAR 

Ministro do Superior 
Tribunal Militar 

Auditor Corregedor 
Auditor Militar de 2.8 

Entrância 
Auditor Militar de 1.8 

Entrância 

20 000,00 60% 

20 000,00 60% 
14000,00 35% 

13 500,00 30% 

11 000,00 25% 

12 000,00 

12000,00 
4900,00. 

4050,00 

2750,00 

Gratificação de 
atividade 

% I Valor 
TOTAL 

37400,00 

37400,00 

37400,00 

24300,00 

14520,OC 

37400,00 

32000,00 

32000,00 
18900,00 

17550,00 

13 750,00 

421 

1 

I 



Representação Gratificação de 
Vencimen- mensal atividade 
to mensal 

TOTAL 
C;ó I Valor % I Valor 

Auditor Substituto de 
2.a Entrância 10000,00 20% 2000,00 12000,00 

Auditor Substituto de 
].a Entrância 8950,00 20% 1 740,00 10740,00 

JUSTIÇA DO TRA-
BALHO 

Ministro do Tribunal 
Superior do Trabalho 20000,00 60% 12000,00 32000,00 

Juiz de Tribunal Regio-
nal do Trabalho 16000,00 35% 5600,00 21600,00 

Juiz-Presidente de Jun-
ta de Conciliação e 
Julgamento 14000,00 35% 4900,00 18900,00 

Juiz-Presidente Substi-
tuto 10950,00 20% 2190,00 13 140,00 

JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS 

Desembargador 16000,00 35% 5600,00 21600,00 
Juiz de Direito 15100,00 35% 5285,00 20385,00 
Juiz Substituto 13500,00 30% 4050,00 17550,00 
Juiz Temporário 10000,00 20% 2000,00 12000,00 

JUSTIÇA FEDERAL 
DE La INSTÂNCIA .. Juiz Federal 16000,00 35% 5600,00 21600,00 

Juiz Federal Substituto 12 500,00 25% 3125,00 15625,00 

c) TRIBUNAL 
DE CONT AS DA 
UNIAO 

Ministro do Tribunal de 
Contas da União 20000,00 60% 12 000,00 32 000,00 

Auditor 13 500,00 30% 4050,00 17550,00 

d) MINIS"ffiRIO pú-
BLICO JUNTO A 
JUSTIÇA COMUM 

Procurador G e r a I da 
República 22000,00 70% 15400,00 37400,00 

Subprocurador -Geral da 
República 20000,00 60% 12000,00 32000,00 
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Representação Gratificação de 
Vencimen- mensal atividade 
to mensal TOTAL 

% I Valor % I Valor 

Procurador da Repúbli-
ca de 1.8 Categoria 13 313,00 20% 2662,00 15975,00 

Procurador da Repúbli-
ca de 2.8 Categoria 10950,00 20% 2190,00 13 140,00 

Procurador da Repúbli-
ca de 3.8 Categoria 9450,00 20% 1890,00 11340,00 

JUNTO À JUSTIÇA 
MILITAR 

Procurador-G e r a I de 
Justiça Militar 20000,00 60% 12000,00 32000,00 

Subprocurador -Geral 12700,00 35% 4445,00 17 145,00 
Procurador de 1.8 Cate-

goria 10950,00 20% 2190,00 13 140,00 
Procurador de 2.8 Cate-

goria 9450,00 20% 1890,00 11340,00 
Procurador de 3.8 Cate-

goria 7600,00 20% 1520,00 9120,00 

Advogado de Ofício de 
2.8 Entrância 6850,00 20% 1370,00 8220,00 

Advogado de Ofício de 
1.8 Entrância 6300,00 20% 1260,00 7560,00 

JUNTO À JUSTIÇA 
DO TRABALHO 

Procurador - G e r a I da 
Justiça do Trabalho 20000,00 60% 12000,00 32000,00 

Procurador do Trabalho 
de 1.8 Categoria 10950,00 20% 2190,00 13 140,00 

Procurador do Trabalho 
de 2.8 Categoria 9450,00 20% 1890,00 11340,00 ~ 

Procurador Adjunto 7600,00 20% 1520,00 912~,00 

JUNTO À JUSTIÇA 
DO DISTRITO FE-
DERAL E DOS TER-
RITÓRIOS 

Procurador -Geral 16000,00 35% 5600,00 21600,00 

Subprocurador 12000,00 30% 3600,00 15600,00 

Curador 10950,00 20% 2180,00 13 140,00 

Promotor Público 10000,00 20% 2000,00 12 000,00 

Promotor Substituto 7900,00 20% 1580,00 9480,00 

Defensor Público 6850,00 20% 1370,00 8220,00 
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Representação Gratificação de 
Vencimen- mensal atividade 
to mensal TOTAL 

% I Valor % I Valor 

JUNTO AO TRIBU-
NAL DE CONTAS 
DA UNIÃO 

Procurador-Geral 20000,00 60% 12000,00 32000,00 
Adjunto de Procurador 10950,00 20% 2190,00 13 140,00 

e) T R I B UNA L 
MARtTIMO 

Juiz Presidente 12 100,00 40% 4840,00 16940,00 
Juiz 12100,00 20% 2420,00 14520,00 

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇÕES DE CON
FIANÇA E FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISttNCIA INTERMEDIARIAS, IN
CLUíDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 

N.o 5645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

(Arts. 3.° e 4.° do Decreto-lei n.o 1445, de 13 de fevereiro de 1976) 

GRUPOS NíVEIS 

a) DIREÇÃO E DAS-6 
ASSES- DAS-5 
S O R A. - DAS-4 
MENTO DAS-3 
S U P E- DAS-2 
RI ORES DAS-1 

NíVEIS 

C OR R ELA
ÇÃO COM CA
TEGORIAS DE 
NíVEL SUPE
RIOR 
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DAI-3 
DAI-2 
DAI-l 

Vencimento 
ou salário 

mensal 

20000,00 
18000,00 
17000,00 
14500,00 
13000,00 
11 000,00 

Valor mensal 
de gratifica-

ção 

2500,00 
1900,00 
l500,00 

Representação mensal 

% 

60% 
55% 
50% 
45% 
35% 
20% 

Valor 

12 000,00 
9900,00 
8500,00 
6525,00 
4550,00 
2200,00 

TOTAL 

32000,00 
27900,00 
25500,00 
21025,00 
17550,00 
13200,00 

2500,00 
1900,00 
1500,00 



Vencimento Representação mensal 
GRUPOS NíVEIS ou salário 

mensal 

b) DIREÇÃO CORREL A-

E ASSIS- çÃO COM CA-

T~NCIA TEGORIAS DE 

I N T E R - NíVEL MJ:.DIO 

ME D I Á-

RIAS 

DAI-3 1500,00 

DAI-2 1300,00 

DAI-1 1000,00 

GRUPO: DIPLOMACIA 

Código: D-300 

% 

CARREIRA DE DIPLOMATA 

Código: D-301 

Valor 

(Art. 8.° do Decreto-lei n.o 1 445, de 13 de fevereiro de 1976) 

Vencimento Representação mensal 
Denominação da classe 

mensal % Valor 

Ministro de La Classe 13 400,00 30% 4020,00 

Ministro de 2.a Classe 10000,00 30% 3000,00 

Conselheiro 8200,00 30% 2460,00 

1.0 Secretário 6800,00 25% 1700,00 

2.° Secretário 5600,00 20% 1 120,00 

3.0 Secretário 4800,00 20% 960,00 

TOTAL 

1500,00 

1300,00 

1000,00 

TOTAL 

17420,00 

13 000,00 

10660,00 

8500,00 

6720,00 

5760,00 
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GRUPO: MAGISTf:RIO 

Código: M-400 

(Art. 9.° do Decreto-lei n.o 1445, de 13 de fevereiro de 1976) 

NIVEL Regime de trabalho Vencimento mensal 

6 20 horas semanais 6000,00 

5 20 horas semanais 5300,00 

4 20 horas semanais 4600,00 

3 20 horas semanais 4000,00 

2 20 horas semanais 2800,00 

20 horas semanais 1750,00 

Denominação do emprego Regime de trabalho Salário mensal 

Auxiliar de Ensino 40 horas 8000,00 
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REFER~NCIAS DE VENCIMENTOS E SALARIOS DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES, INCLUlDOS 
NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N.o 5645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

(§ 1.0 do Art. 6.0 do Decreto-lei n.o 1445, de 13 de fevereiro de 1976) 

GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E 

CóDIGOS 

PESQUISA CIENTIFICA 
E TECNOLóGICA 
PCT-200 

Pesquisador em Ciências 
Exatas e da Natureza -
PCT-201, ou LT-PCT-201 
Pesquisador em Ciências 
da Saúde - PCT-202 ou 
LT-PCT-202 
Pesquisador em Ciências 
Sociais e Humanas -
PCT-203 ou LT-PCT-203 
Pesquisador em Tecnologia 
e Ciências Agrícolas -
PCT-204 ou LT-PCT-204 

POLíCIA FEDERAL ..:... 
PF-500 

CLASSES 

ESPECIAL 

Pesquisador 

Pesquisador 
Associado B 

Pesquisador 
Associado A 
Pesquisador 
Assistente B 
Pesquisador 
Assistente A 

a) Delegado de Polícia ESPECIAL 
Federal - PF-501 

ÚNICA 

REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

Ref.55 Ref.56 Ref.57 
12075, 12678, 13 313, 

Ref.51 Ref.52 Ref.53 
9934, 10432, 10953, 

Ref.48 Ref.49 Ref.50 
8582, 9011, 9461, 

Ref.45 Ref.46 Ref.47 
7412, 7783, 8173, 

Ref.42 Ref.43 Ref.44 
6403, 6723, 7060, 

Ref.37 Ref.38 Ref.39 
5018, 5267, 5531, 

Ref. 55 Ref.56 Ref.57 
12075, 12678, 13 313, 

Ref.54 
11 SOl, 

Ref.40 
5807, 

Ref.51 Ref.52 Ref.53 Ref.54 
9934, 10432, 10953, 11 SOl, 

Ref.41 
6098, 
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GRUPOS, CATEGORIAS I 
FUNCIONAIS E CLASSES REfERIONCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

b) Inspetor de Polícia ESPECIAL Rcr. 49 Ref. 50 Ref. 51 
Federal - PF-502 9011, 9461, 9934, 
Perito Criminal - CLASSE C Ref. 46 Rcf. 47 Rcf. 48 

PF-503 7783, 8173, 8582, 

Técnico de Censura - CLASSE B Rcf. 42 Ref. 43 Ref. 44 Ref. 45 

PF-504 6403, 6723, 7060, 7412, 
ClASSE A RcL 37 ReL 38 Ref. 39 Ref. 40 Ref. 41 

5018, 5267, 5531, 5807, 6098, 

c) Agente de Polícia Fe- ESPECIAL Ref. 37 Ref.38 Ref.39 

deral - PF-S06 5018, 5 ~67, 5531, 
CLASSE C Ref. 33 Rcf. 34 Ref. 35 Ref.36 

4128, 4335. 4551, 4778, 

CLASSE B Ret. 29 Ref.30 Ref. 31 Ref.32 
3395, 3565, 3745, 3932, 

CLASSE A Rcf. 24 Ref. ~5 Ref. 26 Ref. 27 Ref.28 
2659, 2792, 2932, 3078, 3233, 

d) Escrivão de P o I í ci a ESPECIAL Rcf. 37 Ref. 38 Ref. 39 

Federal - PF-505 5018, 5267, 5531, 
Papiloscopista Policial CLASSE B RcL 31 Ref. 32 Rcf. 33 Ref. 34 Ref.35 Ref.36 
- PF-507 3745, 3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 

CLASSE A Rcf. 24 Ref. 25 ReI'. 26 Ref. 27 Ref.28 Ref. 29 Ref.30 
2659, '2792, 2932, 3078, 3233, 3395, 3565, 

TRIBUTAÇÃO, ARRE-
CADAÇÃO E FISCALI-
ZAÇÃO - T AF-600 

11) Fiscal de Tributos Fe- CLASSE Rcr. 55 Rcf.56 Ref. 57 
der ais - TAF-601 ESPECIAL 12075, 12678, 13 313, 



GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E CLASSES REFERBNCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

CLASSE C ReI'. 51 Rcf. 52 Ref. 53 Ref.54 
9934, 10432, 10953, 11 501, 

CLASSE B RcL 48 Ref. 49 Ref.50 
8582, 9011, 9461, 

ClASSE A Ref. 42 Rcf. 43 Ref.44 Ref.45 Rcf. 46 Ref. 47 
6403, 6723, 7060, 7412, 7783, 8173, 

b) Controlador da Arre- CLASSE Ref. 54 Ref. 55 Ref. 56 
cadaçâo Federal - ESPECIAL 1i 501, 12075, 12678, 
TAF-602 CLASSE C Ref. 51 Ref. 52 Ref.53 

9934, lO 432, 10953, 
CLASSE B Ref.47 Ref.48 Ref.49 Ref.50 

p, 173, 8582, 9011, 9461, 
CLASSE A Ref. 40 Ref.41 Ref.42 Ref.43 Ref.44 Ref.45 Ref.46 

5807, 6098, 6403, 6723, 7060, 7412, 7783, 

c) Fiscal de Tributos de CLASSE Ref.52 Ref.53 Ref.54 

Açúcar e Álcool ESPECIAL 10432, 10 953, 11501, 
TAF-604 CLASSE C Ref. 48 Ref.49 Ref.50 Ref.51 

8582, 9011, 9461, 9934, 

CLASSE B Ref. 43 Ref. 44 Ref.45 Ref.46 Ref.47 
6723, 7060, 7412, 7783, 8173, 

CLASSE A Ref.37 Ref. 38 Ref.39 Ref. 40 Ref.41 ReL 42 
5018, 5267, 5531, 5807, 6098, 6403, 

d) Fiscal de Contribuições CLASSE Ref. 54 Ref. 55 Ref.56 

Previdenciárias - ESPECIAL 11 SOl, 12075, 12678, 

TAF-605 CLASSE C Ref.50 Ref.51 Ref. 52 Ref. 53 
9461, 9934, 10 432, 10953, 

CLASSE B Ref.47 Ref. 48 RcL 49 
8173, 8582, 9011, 



GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E 

CóDIGOS 

ARTESANATO -
ART-700 ou LT-ART-700 

a) Artífice de Estrutura 
de Obras e Metalurgia 
- ART-701 ou lT-
ART-701 
Artífice de Mecânica 
- ART-702 ou LT-
ART-702 
Artífice de Eletricidade 
e Comunicações 
ART-703 ou 
1 T-ART-703 
Artífice de Carpintaria 
e Marcenaria - ART-
704 ou LT-ART-704 
Artífice de Munição e 
Pirotecnia - ART-70S 
ou LT-ART-70S 
Artífice de Artes Grá-
ficas - ART-706 ou 
LT-ART-706 
Artífice de Aeronáuti-
ca - ART-707 ou LT-
ART-707 

CLASSES 

CLASSE A Refo 40 
5807, 

CLASSE Reto 35 
ESPECIAL 4551, 
Mestre Ref.30 

3565, 

Contramestre Refo 24 
2659, 

Artífice Ref. 20 
Especializado 2187, 
Artlfice Reto 14 

1634, 

REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

Ref. 41 Refo 42 Refo 43 Refo 44 Refo 45 Reto 46 
6098, 6403, 6723, 7060, 7412, 7783. 

Refo 36 Refo 37 
4778, 5018, 

Ref.11 Refo 32 Ref.33 Ref.34 
3745, 3932, 4128, 4335, 

Refo 25 Reto 26 Refo 27 Refo 28 Rcf. 29 
2792, 2932, 3078, 3233, 3395. 

Ref.21 Ref.22 Ref.23 
2297, 2412, 2532, 

Ref. 15 Ref.16 Ref.17 Ref. 18 Ref.19 
1716, 1801, I 891, 1985, 2083, 



GRUPOS, CATEGORIAS I 
FUNCIONAIS E CLASSES REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

b) Auxiliar de Artífice - Auxiliar de Ref. 1 Ref. 2 Ref. 3 Ref. 4 Ref. 5 Ref. 6 Ref. 7 Ref. 8 Ref. 9 
ART-709 ou LT-ART- Artífice 868, 911, 956, 1003, 1053, 1106, 1160, 1219, 1261. 

709 

SERVIÇOS AUXILIA-
RES - SA-800 ou LT-
SA-800 

a) Agente Administrativo CLASSE Ref. 37 Ref. 38 Ref. 39 
- SA-801 ou LT-SA- ESPECIAL 5018, 3267, 5531, 
801 CLASSE C Ref.32 Ref.33 Ref.34 Ref.35 Ref. 36 

(Nível 4) 3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 

CLASSE B Ref. 28 Ref.29 Ref.30 Ref.31 
(Nível 3) 3233, 3395, 3565, 3745, 
CLASSE A Ref.24 Ref. 25 Ref.26 Ref.27 
(Nível 2) 2659, 2792, 2932, 3078, 

b) Datilógrafo - SA-802 CLASSE Ref. 28 Ref.29 Ref.30 

ou LT-SA-802 ESPECIAL 3233, 3395, 3565, 
CLASSE B Ref.24 Ref.25 Ref.26 Ref.27 
(Nível 2) 2659, ::! 792, 2932, 3078, 

CLASSE A Ref.16 Ref.17 Ref.18 Ref.19 Ref.20 Ref.21 Ref.22 Ref.23 

(Nível 1) 1 801, 1 891, 1895, 2083, 2187, 2297, 2412, 2532, 

c) Oficial de Chancelaria CLASSE Ref. 37 Ref.38 Ref. 39 

- SA-803 ou LT-SA- ESPECIAL 5018, 5267, 5531, 

803 CLASSE B Ref.32 Ref.33 Ref.34 Ref.35 Ref.36 
3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 

CLASSE A Ref.28 Ref.29 Ref.30 Ref.31 
3233, 3395, 3565, 3745, 

---- ----- ---------_ .. _--_._ .. -' 



GRUPOS. CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E 

CóDIGOS 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NiVEL SUPERIOR 
- NS-900 ou L T-NS-900 

CLASSES 

a} Arquiteto - NS-917 ESPECIAL 
ou LT-NS-917 
Atuário - NS-925 ou CLASSE C 
LT-NS-925 

Auditor - NS-934 ou CLASSE Il 
LT-NS-934 

Contador - NS-924 CLASSE A 
ou 1 T-NS-924 
Economista - NS-922 
ou LT-NS-922 
Engenheiro - NS-916 
ou LT-NS-916 
Engcnheiro Agrônomo 
- NS-912 ou L T-NS-
912 
Estatístico - NS-926 
ou L T-NS-926 
Geólogo - NS-920 ou 
LT-NS-920 
Inspetor do Trabalho 
- NS-933 ou LT-NS-
933 
Inspetor de Abasteci
mento - NS-937 ou 
LT-NS-937 

RcL 54 Rcf.55 
11 :'i01. 12075. 
ReL 49 Ref.50 

9011. 9461. 
RcL 44 ReL 45 

7060. 7412. 
Rcf. 37 Rcf.38 
5018. 5267. 

REFERI:NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

RcL 56 Rcf.57 
12678. 13 313. 
RcL 51 Ref.52 RcL 53 
9934, 10432. 10953, 

RcL 46 Ref.47 Ref.48 

7783. 8173. 8582. 
Rcf. 39 Ref.40 Rcf.41 Rcf. 42 Ref. 43 
5531. 5807. 6098. 6403. 6723. 



liRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E 

CóDIGOS 

Odont61ogo - NS-909 
ou LT-NS-909 
Químico - NS-921 ou 
LT-NS-92\ 
Técnico de Adminis
tração - NS-923 ou 
LT-NS-923 
Técnico em Assuntos 
Educacionais - NS-
927 ou L T-NS-927 
Técnico em Ensino e 
Orientação Educacio
nal - NS-936 ou LT
NS-936 
Zootecnista - NS-911 
ou LT-NS-911 
Técnico em Seguros -
NS-935 ou L T-NS-935 

CLASSES 

b) Farmacêutico - NS- ESPECIAL 
908 ou 1.T-NS-908 

(jornada de 4 horas) 
l) Médico - NS-901 ou 

LT-NS-901 

CLASSE B 

CLASSE A 

CLASSE C 

f,1édico de Saúde PÚ- CLASSE B 
blica - NS-902 ou 
LT-NS-902 

Ref. 54 Ref. 55 
11 501, 12075, 
Ref. 46 Ref. 47 
7783, 8173, 

Ref.37 Ref.38 
5018, 5267, 

Ref.44 Ref.45 
7060, 7412, 

Ref. 39 Ref.40 
5531, 5807, 

REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

Ref. 56 
12678, 
Ref.48 
8582, 

Ref.39 
5531, 

Ref. 46 
7783, 

Ref.41 
6098, 

Ref. 57 
13 313, 
Ref.49 
9011, 
Ref.40 
5807, 

Rei. 47 
8 173, 

Ref.42 
6403, 

Ref.50 
9461, 
Ref.41 
6098, 

Rei. 43 
6723, 

Ref.51 
9934, 
Rei. 42 
6403, 

Ref. 52 
14432, 
Ref.43 
6723, 

Ref.53 
10953, 
Rei. 44 
7060, 

Rei. 45 
7412, 
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GRUPOS, CATEGORIAS I 
FUNCIONAIS E CLASSES REFE~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

Médico do Trabalho CLASSE A Ref. 32 Ref. 33 Ref.34 Ref.35 Ref.36 Ref.37 Ref.38 
- NS-903 ou LT-NS- 3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 5018, 5267, 
903 
Médico Veterinário -
NS-910 ou LT-NS-910 

(jornada de 6 horas) 
d) Médico - NS-901 ou CLASSE C Ref.50 Ref. 51 Ref.52 Ref.53 

LT-NS-901 9461, 9934, 10 432, 10 953, 
Médico de Saúde PÚ- CLASSE B Ref.47 Ref.48 Ref.49 
blica - NS-902 ou 8173, 8582, 9011, 
LT-NS-902 CLASSE A Ref.43 Ref.44 Ref. 45 Ref.46 
Médico do Trabalho 6723, 7060, 7412, 7783, 
- NS-903 ou L T-NS-
903 
Médico Veterinário -
NS-91O ou LT-NS-910 
Odont61ogo - NS-909 
ou L T-NS-909 

e) Engenheiro Florestal ESPECIAL Ref.51 Ref.52 Ref.53 
- NS-913 ou LT-NS- 9934, lO 432, 10953, 
913 CLASSE C Ref.46 Ref.47 Ref.48 Ref.49 Ref.50 
Ge6grafo - NS-919 7783, 8173, 8592, 9011, 9461, 
ou LT-NS-919 CLASSE B Ref. 41 Ref. 42 Ref.43 Ref.44 Ref.45 
Psic61ogo - NS-907 6098, 6403. 6723, 7060, 7412, 
ou L T-NS-907 ClASSE A Ref. 33 Ref. 34 Ref. 35 Ref.36 Ref.37 R'd.38 Ref.39 Ref.40 
Técnico em Assuntos 4128, 4335, 4551, 4778, 5018, 5267, 5531. 5807, 
Culturais - NS-928 
ou LT-NS-928 



GRUPOS. CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E CLASSES REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

Técnico em Comuni-
caç1io Social - NS-
931 ou LT-NS-931 

f) Técnico em Comuni- CLASSE C Ref.47 Rel.48 Ref.49 

cação Social (da Agên- 8173. 8582. 9011. 
cia N acionai e do De- CLASSE B Ret.43 Ref.44 Ref.45 Ref.46 

partamento de Impren- 6723. 7060. 7412. 7783. 
sa Nacional) (Jorna- CLASSE A Ref. 40 Ref.41 Ref.42 
da de 7 horas) - NS- 5 !l07. 6098. 6403. 
931 Oll LT-NS-931 

g) Sociólogo - NS-929 ESPECIAL ReL 52 Rel. 53 
ou LT-NS-929 10 432. 10 853. 

CLASSE B Ref.44 ReL 45 Ref.46 Ret.47 Ret.48 Rel.49 Ret.50 Rei. 51 
7060. 7412, 7783. 8173. 8582. 9011. 9461. 9934. 

CLASSE A Ref.33 Ref.34 Rei. 35 Ref.36 Ref.37 Ref.38 Ref.39 Rel.40 Rei. 41 Rel.42 Ref.43 
4128. 4335. 4551. 4778. 5018. 5267. 5531. 5807. 6098. 6403. 6723. 

ft) Assistente S o c i a I - ESPECIAL Rei. 51 Rei. 52 Rei. 53 
NS-930 ou LT-NS-930 9934. 10432. 10953. 
Bibliotecário - NS- CLASSE B Rei. 42 Ret.43 Ref.44 Ref.45 Rei. 46 ReL 47 Ret.48 Ref.49 Ref.50 
932 ou L T-NS-932 6403. 6723. 7060. 7412, 7783. 8173. 8582, 9011. 9461. 
Engenheiro Agrimen- CLASSE A Rer. 33 Ret.34 Rei. 35 Ref.36 Ref.37 Rel. 38 Ref.39 Ref.40 Ref.41 
sor - NS-914 ou LT- 4128. 4335. 4551. 4778. 5018. 5267. 5531. 5807. 6098. 
NS-914 
Engenheiro de Opera-
ções - NS-918 ou 
LT-NS-918 
Meteorologista - NS-
915 ou L T-NS-915 



GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E 

CóDIGOS 

Nutricionista - NS-
905 ou LT-NS-905 
Técnico em Reabilita
ção - NS-906 ou L T
NS-906 

CLASSES 

i) Enfermeiro - NS-904 ESPECIAL 
ou L T-NS-904 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NIVEL M~DIO -
NM-IOOO ou LT-NM-
1000 

CLASSE B 

CLASSE A 

a) Agente de Colocação ESPECIAL 
- NM-I030 ou LT-
NM-I030 CLASSE B 
Agente de Comunica-
ção Social - NM- CLASSE C 
1032 ou LT-NM-I 032 
Agente de Higiene e 
Sego do Trabalho -
NM-I029 ou LT-NM-
1029 
Agente de Inspeção de 
Indústria e Comércio 
- NM-1020 ou LT
NM-I020 

ReL ~ I Rcf.52 
9934, 10 432, 

Rcf. 43 Ref. 44 
6723, 7060, 

ReL 33 Ref. 34 
4128, 4335, 

Ref. 37 RcL 38 
5018, 5267, 

Ref. 11 Ref. 32 
3745, 3932, 

Ref. 24 Ref. 25 
2659, 2792, 

REFERÊNCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

Ref.53 
10 953, 
Ref. 45 ReL 46 Ref. 47 Ref. 48 RcL 49 ReL 50 
7412, 7783, 8173, 8582, 9011, 9461, 

RcL 35 Ref.36 ReL 37 ReL 38 Ref.39 Ref.40 RcL 41 ReL 42 
4551, 4778, 5018, 5267, 5531, 5807, 6098, 6403, 

Ref. 39 
5531, 

Ref. 33 Ref.34 ReL 35 ReL 36 
41211, 4335, 4551, 4778, 

Ref. 26 Ref. 27 Ref. 28 Ref. 29 Ref. 30 
2932, 3078, 3233, 3395, 3565, 



GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E 

CóDIGOS 

Agente de Segurança 
de Trãfego Aéreo -
NM-I041 ou LT-NM-
1041 

A g e n t e de Servi
ç o s Complementares 

- NM-I004 ou LT
NM-1004 

Auxiliar de Enferma

gem - NM-lOOl ou 
lT-NM-IOOI 
Desenhista NM-
1014 ou LT-NM-I014 
Taquígrafo NM-
1035 ou LT-NM-l035 
Técnico de Contabili
dade - NM-l042 ou 
LT-NM-I Od~ 
Técnico em Cadastro 
Rural - NM-l 011 ou 
LT-NM-IOl1 
Técnico em Cartogra
fia - NM-I015 ou 
LT-NM-lOI5 
Técnico em Coloniza
ção - NM-IOI2 ou 
LT-NM-IOI2 

CLASSES REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 



GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E CLASSES REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

Tecnologista - NM-
1018 ou LT-NM-I018 
Tradutor - NM-I034 
ou LT-NM-I034 

b) Técnico em Radiologia ESPECIAL Rcf. 33 Ref.34 Ref.35 

- NM-I003 ou L T- 4128, 4335, 4551, 

NM-I003 CLASSE B Ref. 30 Ref. 31 Ref.32 
3565, 3745, 3932. 

ClASSE A Ref.24 Ref.25 Ref. 26 Ref.27 Ref.28 Ref. 29 
2659, 2792, 2932, 3078, 3233, 3395, 

c) Agente de Diligências ESPECIAL Ref.34 Rcf. 35 Ref. 36 

do Tribunal Marítimo 4335, 4551. 4778, 

- NM-I039 ou LT- CLASSE B Ref. 28 Ref. 29 Ref.30 Ref.31 Ref.32 Ref.33 

NM-I039 3233, 3395, 3565, 3745, 3932, 4128, 

Agente de Dragagem e CLASSE A Ref. 20 Ref.21 Ref.22 Ref.23 Ref.24 Ref. 25 Ref.26 Ref.27 

Barragem - NM-l 040 2187. 2297. 2412, 2532, 2659, 2792, 2932, 3078. 

ou LT-NM-I040 
Agente de Inspeção da 
Pesca - NM-I009 
ou LT-NM-I009 
Assistente Sindical -
NM-I028 ou L T-NM-
1028 
Metrologista - NM-
1019 ou LT-NM-I019 

d) Agente de Mecaniza- ESPECIAL RcL 37 Ref. 38 Rcf. 39 
ção de Apoio - NM- 5018. 5267. 5531, 
1043 ou LT-NM-I043 



GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E CLASSES REFE~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

Técnico em Recursos CLASSE C Ref. 32 Ref. 33 Ref. 34 Ref.35 Ref.36 
Minerais - NM-l 016 3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 
ou LT-NM-I016 CLASSE B Ref.26 Ref.27 Ref. 28 Ref.29 Ref.30 Ref.31 

2932, 3078, 3233, 3395, 3565, 3745, 
CLASSE A Ref. 19 Ref.20 Ref. 21 Ref.22 Ref.23 Ref.24 Ref.25 

2083, 2187, 2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 

e) Agente de Patrulha Ro- ESPECIAL Ref. 34 Ref.35 Ref.36 
doviâria - NM-I031 4335, 4551, 4778, 
ou LT-NM-I031 CLASSE C Ref. 30 Ref.31 Ref.32 Ref.33 
Técnico em Recursos 3565, 3745. 3932, 4128, 
Hídricos - NM-I017 CLASSE B Ref.26 Ref.27 Ref.28 Ref.29 
ou LT-NM-I017 2932, 3078, 3233, 3395, 

CLASSE A Ref.19 Ref.20 Ref.21 Ref.22 Ref.23 Ref.24 Ref.25 
2083, 2187, 2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 

f) Identificador Datilos- ESPECIAL Ref.32 Ref.33 Ref.34 
cópico - NM-I036 3932, 4128, 4335, 
ou LT-NM-I036 CLASSE B Ref.26 Ref.27 Ref.28 Ref.29 Ref. 30 Ref. 31 

2932, 3078, 3233, 3395, 3565, 3745, 
CLASSE A Ref.19 Ref.20 Ref.21 Ref.22 Ref.23 Ref.24 Ref.25 

2083, 2167, 2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 

.) Agente de Atividades ESPECIAL Ref.37 Ref.38 Ref.39 
Marítimas e Fluviais 5 OIS, 5267, 5531, 
- NM-I037 ou LT- CLASSE D Ref.32 Ref. 33 Ref.34 Ref.35 Ref.36 
NM-I037 3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 

CLASSE C Ref. 30 Ret.31 
3565, 3745, 

CLASSE B Ref.26 Ref.27 ReI. 28 Ref.29 
2932, 3078, 3233, 3395, 

_ ••.•. ____ . ______ .•• __ • ___ ._._ •• _.~ _.,._ •• _ •• _._._.... ,, ___ • ,,.·_'e"'" ,.~ ____ .. ___ _ 



GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E CLASSES REFERP.NClAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

CLASSE A Ref. 20 Ref. 21 ReI. 22 ReI. 23 Ref.24 Ref. 25 
2187, 2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 

h) Auxiliar em Assuntos ESPECIAL Ref.37 Ref. 38 Ref. 39 

Culturais - NM-I026 5018, 5267, 5531, 

ou L T-NM-l 026 CLASSE C ReI. 30 Ref. 31 Ref. 32 Ref. 33 Rcf. 34 Ref. 35 Ref.36 
3565, 3745, 3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 

CLASSE B Ref. 22 Ref. 23 ReI. 24 Ref. 25 Ref. 26 Ref. 27 Ref.28 Ref.29 
2412, 2532, 2659, 2792, 2932, 3078, 3233, 3395, 

CLASSE A Ref.13 Ref. 14 Ref. 15 Ref. 16 Ref. 17 Ref.18 Ref. 19 Ref.20 Ref.21 
1556, 1634, 1716, 1801, 1891, 1895, 2083, 2187, 2297, 

i) Auxiliar em Assuntos CLASSE C Ref. 28 Rcf. 29 Ref. 30 Ref. 31 Ref.32 

Culturais (na área de 3233, 3395, 3565, 3745, 3932, 

música) - NM-I026 CLASSE B Ref.20 ReI. 21 Ref. 22 Ref.23 Ref.24 Ref.25 Ref. 26 Ref.27 

ou LT-NM-I026 (jor- 2187, 2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 2932, 3078, 

nada de 6 horas) CLASSE A Ref. li Ref. 12 Ref. 13 Ref. 14 Ref.15 Ref. 16 Ref. 17 Ref. 18 Ref.19 
1411 1482, 1 556, 1634, 1716, 1801, 1891, 1985, 2083, 

j) Agente de Defesa F1o- ESPECIAL Ref. 34 Ref.35 Ref.36 

resta I - NM-l 008 ou 4335, 4551, 4778, 

LT-NM-I008 CLASSE C Ref. 27 Ref.28 Ref.29 Ref.30 Ref.31 Ref.32 Ref. 33 
3078, 3233, 3395, 3565, 3745, 3932, 4128, 

CLASSE B Rei. 20 Ref.21 Ref.22 Ref.23 ReI. 24 Ref. 25 Ref. 26 
2187, 2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 2932, 

CLASSE A Ref. 12 Ref.13 Ref.14 Ref.15 Ref. 16 Ref. 17 Ref. 18 Ref. 19 
14R2, 1 556, 1634, 1716, IROI, I 891, 1985, 2083, 

k) Auxiliar de Meteorolo- ESPECIAL Ref.27 Ref. 28 Ref. 29 

gia - NM-I01O ou 3078, 3233. 3395, 

L T-NM-I 010 CLASSE B Ref. 20 Ref. 21 Ref. 22 Ref. 23 Ref. 24 Ref.25 Ref. 26 
2187, 2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 2932, 



GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E CLASSES REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

CLASSE A Ref. 11 Ref. 12 Ref.13 Ref. 14 Ref. 15 Ref. 16 Ref.17 Ref.18 Ref. 19 
1411, 1482, 1556, 1634, 1716, 1 801, 1891, 1985, 2083 

1) Te1efonista- ESPECIAL Ref. 24 Ref. 25 Ref.26 

NM-I044 ou LT-NM- 2659, 2792, 2932, 

1044 CLASSE B Ref. 19 Ref.20 Ref. 21 Ref.22 Ref.23 
2083, 2187, 2297, 2412, 2532, 

CLASSE A Ref. 11 Ref.12 Ref.13 Ref.14 Ref.15 Ref. 16 Ref.17 Ref. 18 
1411, 1482, 1556, 1634, 1716, 1801, 1891, 1985, 

m) Agente de Telecomu- ESPECIAL Ref. 37 Ref.38 Ref.39 

nicações e Eletricidade 5018, 5267, 5531, 

- NM-I027 ou LT- CLASSE D Ref. 32 Ref.33 Ref.34, Ref. 35 Ref.36 

NM-I027 3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 
Auxiliar em Assuntos CLASSE C Ref.27 Ref. 28 Ref.29 Ref. 30 Ref.31 

Educacionais - NM- 3078, 3233, 3395, 3565, 3745, 
1025 ou LT-NM-I025 CLASSE B Ref. 20 Ref.21 Ref.22 Ref.23 Ref.24 Ref.25 Ref.26 

2187, 2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 2932, 
CLASSE A Ref. 12 Ref.13 Ref. 14 Ref. 15 Ref. 16 Ref. 17 Ref. 18 Ref. 19 

1482, 1556, 1634, 1716, 1801, 1891, 1985, 2083, 

n) Agente de Assuntos da ESPECIAL Rcf. 37 Ref.38 Ref.39 

Indústria Açucareira 5018, 5267, 5531, 

- NM-I024 ou LT- CLASSE D Ref. 30 Ref. 31 ReI. 32 Ref. 33 Ref. 34 Ref.35 Ref.36 
NM-I024 3565, 3745, 3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 
Agente de Atividades CLASSE C Ref.23 Ref.24 Ref.25 Ref.26 Ref.27 Ref.28 Ref. 29 
Agropecuárias - NM- 2532, 2659, 2792, 2932, 3078, 3233, 3395, 
1 007 ou L T-NM-l 007 CLASSE B Ref.14 Ref.15 Ref. 16 Ref. 17 Ref.18 Ref. 19 Ref.20 Ref.21 Ref.22 
Agente de Comercia- 1634, 1716, 1 801, 1891, 1985, 2083, 2187, 2297, 2412, 
Iização do Café - CLASSE A Ref. 1 Rcf. 2 Ref. 3 Ref. 4 Ref. 5 Ref. 6 Rcf. 7 Ref. 8 Ref. 9 

868, 911, 956, 1003, 1053, 1106, 1160, 1219, 1281, 



GRUPOS, CATEGORIAS I 
FUNCIONAIS E CLASSES REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

NM-1022 ou LT-NM-
1022 
Agente de Saúde Pú-
blica - NM-1002 ou 

LT-NM-1002 
Agente De Serviços de 
Engenharia - NM-
1013 ou LT-NM-1013 

o) Agente de Assuntos da ESPECIAL Ref. 34 Ref. 35 Ref. 36 
Indústria Madeireira 4335, 4551, 4778, 
- NM-1023 ou 1 T- CLASSE D Ref. 30 Ref. 31 Ref.32 Ref.33 
NM-1023 3565, 3745, 3932, 4128, 

CLASSE C Ref.23 Ref.24 Ref.25 Ref.26 Ref.27 Ref.28 Ref.29 
2532, 2659, 2792, 2932, 3078, 3233, 3395, 

CLASSE B Ref. 10 Ref.lI Ref.12 Ref.13 Ref.14 Ref. 15 Ref.16 
1345, 1411, 1482, 1556, 1634, 1716, 1801, 

CLASSE A Ref. I Ref. 2 Ref. 3 Ref. 4 Ref. 5 Ref. 6 Ref. 7 Ref. 8 Ref. 9 
868, 911, 956, 1003, 1053, 1106, 1160, 1219, 1281, 

p) Agente de Transporte ESPECIAL Ref.31 Ref.32 Ref.33 
Marítimo e Fluvial - 3745, 3932, 4128, 
NM-1038 ou LT-NM- CLASSE D Ref. 27 Ref.28 Ref.29 Ref.30 
1038 3078, 3233, 3395, 3565. 
Auxiliar Operacional CLASSE C Rcf. 21 Ref.22 Ref.23 Ref. 24 Ref.25 Ref. 26 
de Serviços Diversos 2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 2932, 
- NM-1006 ou LT- CLASSE B Ref. 10 Ref.11 Ref.12 Rcf.13 Ref.14 Ref.15 Ref.16 
NM-I006 I 345. 1411. 1482. 1556. 1634. 1716, 1801. 

CLASSE A Ref. 2 Ref. 3 Ref. 4 Ref. 5 Ref. 6 Ref. 7 Ref. 8 Rcf. 9 
911, 956, 1003, 1053, 1 106, 1 160, 1219, 1281, 



liRUI'O~, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E CLASSES REFERBNCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

q) Técnico de Laborató- ESPECIAL Ref. 37 Ref. 38 Ref.39 

rio - NM-1005 ou 5 OIS, 5267, 5531, 

LT-NM-1005 CLASSE C Ref.32 Ref.33 Ref.34 Ref.35 Ref.36 
(J ornada de 8 horas 3932, 4128, 4335, 4551, 4778, 

CLASSE B Ref.24 Ref. 25 Ref. 26 Ref.27 Ref.28 Ref. 29 Ref.30 Ref.31 
2659, 2792, 2932, 3078, 3233, 3395, 3565, 3745, 

CLASSE A Ref. 4 Ref. 5 Ref. 6 Ref. 7 Ref. 8 Ref. 9 Ref.l0 Ref.ll 
1003, 1053, 1106, 1160, 1219, 1281, 1345, 1411, 

r) Técnico de Laborat6- CLASSE C Ref. 30 Ref. 31 Ref.32 Ref. 33 Ref.34 

rio - NM-1005 ou 3565, 3745, 3932, 4128, 4335, 

LT-NM-I005 CLASSE B Ref.23 Ref. 24 Ref.25 Ref.26 Ref. 27 Ref. 28 Ref.29 

(Jornada de 6 horas) 2532, 2659, 2792, 2932, 3078, 3233, 3395, 
CLASSE A Ref. 4 Ref. 5 Ref. 6 Ref. 7 Ref. 8 Ref. 9 Ref.l0 Ref.ll 

1003, 1053, 1106, 1160, 1219, 1281, 1345, 1411, 

li) Agente de Cinefotogra- ESPECIAL Ref.33 Ref.34 Ref.35 
fia e Microfilmagem 4128, 4335, 4551, 
- NM-I033 ou LT- CLASSE C Ref. 27 Ref.28 Ref. 29 Ref.30 Ref.31 Ref.32 
NM-1033 3078, 3233, 3395, 3565, 3745, 3932, 

CLASSE B Ref.21 Ref.22 Ref. 23 Ref.24 Ref. 25 Ref. 26 
2297, 2412, 2532, 2659, 2792, 2932, 

CLASSE A Ref. 4 Ref. 5 Ref. 6 Ref. 7 Ref. 8 Ref. 9 Ref.10 Ref.ll Ref.12 
1003, 1053, 1106, 1160, 1219, 1281, 1345, 1411, 1482, 

SERVIÇOS JURíDICOS 
- SJ-I100 ou LT-SJ-II00 

a) Assistente Jurídico - ESPECIAL Ref.54 Ref.55 ReI. 56 Ref.57 
SJ-l 102 ou LT-SJ- 11 501, 12075, 12678, 13 313, 
1102 CLASSE C Ref. 49 Ref.50 Ref.51 Ref.52 Ref.53 

9011, 9461, 9934, 10432, 10953, 



GRUPOS. CATEGORIAS I 
FUNCIONAIS E CLASSES REFERI:NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

Procurador Autárquico CLASSE B Ref.44 Ref. 45 ReL 46 Ref.47 Ref.48 

- SJ-l 103 ou LT-SJ- 7060. 7412, 7783. 8173. 8582. 

1 103 CLASSE A RcL 37 Ref. 38 Rcf. 39 Rcf. 40 RcL 41 Ref. 42 ReL 43 

Procurador da Fazen- 5018. 5267. 5531. 5807, 6098, 6403, 6723, 

da Nacional - SJ-
1101 ou LT-SJ-II01 
Procurador (Tribunal 
Marítimo) - SJ-l 104 
ou 1 T-SJ-l 104 

b) Advogado de Ofício ESPECIAL Rcf. 40 Ref. 41 RcL 42 Ref.43 

(Tribunal Marítimo) 5807, 6098, 6403, 6723, 

- SJ-I105 ou LT-SJ- ÚNICA Ref. 35 ReL 36 Ref. ~7 Ref. 38 Ref.39 

1 105 4551. 4778. 5018, 5267, 5531, 

SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE O F I C I A 1 

E PORTARIA - TP-
1200 ou LT-TP-I200 

~) Agente de Portaria ESPECIAL Rcf. 18 Rer. 19 ReL 20 
TP-1202 ou LT-TP- 1985. 2083, 2187, 

1202 CLASSE C Rcr. 13 Ref. 14 Ref. 15 ReL 16 RcL 17 
1556, 1634, 1716. 1 801, I 891, 

CLASSE B Ref. 7 Rcf. 8 ReL 9 Ref. lO Ref.11 Ref.12 
1160. 1219. 1281. 1 345, 1411. 1482, 

CLASSE A Rcf. I Ref. 2 Rcr. 3 Ref. 4 Ref. 5 Ref. 6 
ll68, 911, 956. 1003. 1053, 1106. 



GRUPOS, CATEGORIAS I 
FUNCIONAIS E CLASSES REFER~NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

b) Motorista Oficial - ESPECIAL Ref. 21 Ref. 22 Ref. 23 Refo 24 Refo 25 

TP-1201 ou LT-TP- 2297, 2412. 2532. 2659. 2792. 

1201 CLASSE B Refo 16 Refo!7 Refo 18 Refo 19 Rcf. 20 

1801. 1891. 1985. 2083. 2187. 

CLASSE A Ref. 11 Refo 12 Refo 13 Ref. 14 Refo 15 

1411. 1482. 1556. 1634, 1716, 

D E F E S A A.."REA E 
CONTROLE DO TRÁ-
FEGO A""REO - LT-
DACTA-1300 

a) Técnico de Defesa Aé- ESPECIAL Ref. 52 Ref.. 53 Ref. 54 

rea e Controle do Trá- 10432. lO 953, 11501, 

fego Aéreo - LT- CLASSE C Rcf. 48 Ref. 49 Refo 50 Ref. 51 

DACTA-1301 8582, 9011, 9461, 9934, 

CLASSE B Refo 44 Ref. 45 Ref. 46 Refo 47 
7060, 7412, 7783. 8173, 

CLASSE A Ref. 39 Ref. 40 Rcf. 41 Refo 42 Ref. 43 
5531, 5807. 6098, 6403, 6723, 

b) Técnico em lnforma- ESPECIAL Ref. 40 Ref. 41 

ções Aeronáuticas - 5807, 6098, 

LT-DACTA-1302 CLASSE C Refo 37 Ref. ,8 Refo 39 

Controlador de Tráfe- 5018, 05267, 5531, 

go A é r e o - lT- CLASSE B Ref. 33 Refo 34 Ref. 35 Refo 36 

DACTA-1303 4128, 4335, 4551. 4778, 

CLASSE A Ref. 30 Refo 31 Ref. 32 
3565, 3745, 3932, 



GRUPOS, CATEGORIAS 
FUNCIONAIS E CLASSES REFERf,NCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

CóDIGOS 

c) T é c n i c o em Ele- ESPECIAL RcL 400 Ref. 41 

trônica e Telecomuni- 5807, 6098, 

caçõcs Aeronáuticas- CLASSE C Ref. 38 Rcf. 39 

LT-DACTA-1304 5 '267, 5531, 
CLASSE B Rcf. 35 Ref. 36 Rcfo 37 

4551, 4778, 50lR, 
CLASSE A Rd031 Ref. 32 Rcf. 33 Refo 34 

3745, 3932, 4128, 4335, 

~I::GURANÇA E INFOR-
MAÇõES - LT-SI-1400 

Analista de Informaçõcs ESPECIAL Ref. 54 Rcf. 55 ReI. 56 Ref. 57 '\ 

- LT-SI-1401 11501, 12 075, 12678, 13 313, 

Analista dc Scgurança Na- CLASSE B Ref. 44 Rcf. 45 Ref. 46 Refo 47 Refo 48 Ref. 49 Ref. 50 Ref. 51 Ref. 52 Reto 53 

cional e Mobilização 7060, 7412, 7783, 8 173, 8582, 901\; 9461, 9934, 10 432, 10953, 

LT-SI-1402 CLASSE A Ref. 37 Ref. 38 Ref. 39 Ref. 40 Ref. 41 Ref. 42 Ref. 43 
5018, 5267, 5531, 5807, 6098, 6403, 6723, 

PLANEJAMENTO -
P-l 500 ou L T-P~1 500 

Técnico dc Planejamento ESPECIAL Rcf. 54 Rcf. 55 Ref. 56 Ref. 57 
- 1'-1501 ou LT-P-1501 11 SOl, 12075, 12678, 13 313, 

CLASSE C Refo 51 Rcf. 52 RcI. 53 
9934, lO 432, 10953, 

CLASSE B Rcf. 46 Ref. 47 Rcf. 48 Refo 49 Refo 50 
7783, 8173, 8582, 9011, 9461, 

CLASSE A Rcf. 37 RcL 38 Refo 39 Refo 40 Refo 41 Rcf. 42 Refo 43 Refo 44 Ref. 45 

5018, 5267, 5531, 5807, 6098, 6403, 6723, 7060, 7412, 



CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇOES GRATIFICADAS E CARGOS EFETIVOS 

LEI N.o 3780/60 - TABELA DE VALORES 

!li 
VALOR 

51MBOLO 
VALOR 

N1VEL 
VALOR 

51MBOLO MENSAL MENSAL MENSAL 

l-C 3396 l-F 2442 22 2964 

2-C 3187 2-F 2317 21 2645 

3-C 2987 3-F 2195 20 2433 

4-C 2850 4-F 2072 19 2225 

5-C 2707 5-F 1951 18 2007 

6-C 2583 6-F 1834 17 1834 

7-C 2442 7-F 1 712 16 1699 

8-C 2303 8-F 1587 15 1578 

9-C 2172 9-F 1466 14 1445 

lO-C 2100 lO-F 1380 13 1341 

lI-C 2035 lI-F 1303 12 1242 

12-C 1968 12-F 1220 11 1 150 

13-F 1 133 10 1054 

14-F 1056 9 964 

15-F 977 8 874 

16-F 897 7 795 

17-F 811 6 734 

18-F 773 5 690 

19-F 730 4 659 

20-F 689 3 612 

2 570 

1 523 

Obs.: Os valores de vencimentos e de gratificação de função, correspondentes aos cargos 
em comissão e às funções gratificadas previstos no sistema de classificação de cargos 

instituído pela Lei n_O 3780 de 12_7.60, não sofreram reajustamento (art. 18, item I, 

do Decreto-lei D.o 1445, de 13.2.1976). 
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CARGOS EM COMISSÃO - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - LEI N.O 3780/60 

TABELA DE VALORES E CÁLCULOS 

VALOR MENSAL SEGUNDO OS PERCENTUAIS 

S1MBOLO VALOR 
BÁSICO 

40% 45% 50% 55% 60% 65% 70% 75% 80% 85% 90% 95% 100% 

l-C 2178 B7I 9BO 10B9 1 197 1 306 1415 1524 1 633 1742 1B51 1960 2069 2178 

2-C 2044 BI7 919 1022 1 124 1226 1 32B 1430 1 533 1635 1 737 1B39 1 941 2044 

3-C 1916 766 B62 958 1053 1 149 1 245 1341 1437 1532 162B 1724 1B20 1 916 

4-C 1 827 730 B22 913 1004 1096 1 lB7 1278 1 370 1461 1552 1644 1 735 1827 

5-C 1 736 694 7Bl B6B 954 1041 1 12B 1 215. 1 302 1388 1475 1562 1649 1 736 

6-C 1656 662 745 B2B 910 993 1076 1 159 1242 1324 1407 1490 1573 1656 

7-C 1566 626 704 7B3 B61 939 1017 1096 1 174 1252 1 331 ,1409 1487 1566 

8-C 1477 590 664 738 812 8B6 960 1033 1 107 1 181 1255 1329 1403 1477 

9-C 1 393 557 626 696 766 835 905 975 1044 I 114 1 184 1 253 1323 1 393 

lO-C 1 347 538 606 673 740 808 875 942 1 010 1077 I 144 1212 1279 1347 

li-C 1304 521 586 652 717 782 847 912 978 1043 1 108 1 173 1 238 1304 

12-C 1262 504 567 631 694 757 820 883 946 1009 1072 1 135 1198 1262 

OBS.: Valores vigentes, mantidos sem reajustamento, de acordo com o disposto no art. 18, item 11, do Dec.-Iei n.o 1 445, de 13.2.76. 



FUNÇOES GRATIFICADAS - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - LEI N.o 3780/60 
TABELA DE VALORES E CALCULOS 

VALOR MENSAL SEGUNDO OS PERCENTUAIS 

SIM BOLO VALOR 40% 45% 50% 55% 60% .,% \ 70% 75% 80% 85% 90% 95% 100% 
BÁSICO 

-

l-F 1566 626 704 783 861 939 1017 1096 I 174 1252 1 331 1409 1487 1566 
2-F I 486 594 668 743 817 891 965 1040 I 114 1 188 1 263 1 337 1411 1486 
3-F 1408 563 633 704 774 844 915 985 1056 1 126 1 196 1267 1 337 1408 
4-F I 329 531 598 664 730 797 863 930 996 1 063 1 129 1 196 1262 1 329 
5-F 1251 500 562 625 688 750 813 875 938 1000 1063 1 125 1 188 1251 
6F 1 176 470 529 588 646 705 764 823 882 940 999 1058 1 117 1 176 
7-F 1098 439 494 549 603 658 713 768 823 878 933 988 1043 1098 
8-F 1018 407 458 509 559 610 661 712 763 814 865 916 967 1018 
9-F 940 376 423 470 517 564 611 658 705 752 799 846 893 940 

10-F 885 354 398 442 486 531 575 619 663 708 752 796 840 885 
II-F 835 334 375 417 459 501 542 584 626 668 709 751 793 835 
12-F 783 313 352 391 430 469 508 548 587 626 665 704 743 783 
13-F 728 291 327 364 400 436 473 509 546 582 618 655 691 728 
14-F 678 271 305 339 372 406 440 447 508 542 576 610 644 678 
15-F 627 250 282 313 344 376 407 438 470 501 532 564 595 627 
16-F 574 229 258 287 315 344 373 401 430 459 487 516 545 574 
17-F 520 208 234 260 286 312 338 364 390 416 442 468 494 520 
18-F 496 198 223 248 272 297 322 347 372 396 421 446 471 496 
19-F 469 187 211 234 257 281 304 328 351 375 498 422 445 469 
20-F 442 176 198 221 243 265 287 309 331 353 375 397 419 442 

OBS.: Valores vigentes, mantidos sem reajustamento, de acordo com o disposto no art. 18, item 11, do Dec.-lei n.o 1445, de 13.2.76. 



CARGOS E F E T I V O S GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - LEI N.o 3780/60 
TABELA DE VALORES E CÃLCULOS 

VALOR MENSAL SEGUNDO OS PERCENTUAIS 

NIVEL ~~~~ 1 40% 1
45

% 1
50

% 1
55

% 1
60

% 1 65% 
70% 75% 80% 85% 90% 95% 100% 

22 
21 
20 
19 
18 
17 
16 
15 
14 
13 
12 
11 
10 
9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 

1462 
1304 
1200 
1098 

990 
904 
840 
778 
714 
662 
613 
567 
520 
475 
433 
392 
363 
342 
325 
303 
282 
260 

584 
521 
480 
439 
396 
361 
336 
311 
285 
264 
245 
226 
208 
190 
173 
156 
145 
136 
130 
121 
112 
104 

657 
586 
540 
494 
445 
406 
378 
350 
321 
297 
275 
255 
234 
213 
194 
176 
163 
153 
146 
136 
126 
117 

731 
652 
600 
549 
495 
452 
420 
389 
357 
331 
306 
283 
260 
237 
216 
196 
181 
171 
162 
151 
141 
130 

804 
717 
660 
603 
544 
497 
462 
427 
392 
364 
337 
311 
286 
261 
238 
215 
199 
188 
178 
166 
155 
143 

877 
782 
720 
658 
594 
542 
504 
466 
428 
397 
367 
340 
312 
285 
259 
235 
217 
205 
195 
181 
169 
156 

950 1023 
847 912 
780 840 
713 768 
643 693 
587 632 
546 588 
505 544 
464 499 
430 463 
398 429 
368 396 
338 364 
308 332 
281 303 
254 274 
235 254 
222 239 
211 227 
196 212 
183 197 
169 182 

\ 096 \ 169 I 242 1 315 I 388 
978 1043 1108 I 173 1238 
900 960 I 020 1 080 1 140 
823 878 933 988 I 043 
742 792 841 891 940 
678 723 768 813 858 
630 672 714 756 798 
583 622 661 700 739 
535 571 606 642 678 
496 529 562 595 628 
459 490 521 551 582 
425 453 48\ 5\0 538 
390 4\6 442 468 494 
356 380 403 427 451 
324 346 368 389 411 
294 313 333 352 372 
272 290 308 326 344 
256 273 290 307 324 
243 260 276 292 308 
227 242 257 272 287 
211 225 239 253 267 
195 208 221 234 247 

1462 
1304 
1200 
1098 

990 
904 
840 
778 
714 
662 
613 
567 
520 
475 
433 
392 
363 
342 
325 
303 
282 
260 

OBS.: Valores vigentes, mantidos sem reajustamento, de acordo com o disposto no ar!. 18, item 11, do Dcc.·lei n.o 1445, de 13.2.76. 



EMENDA REGIMENTAL N9 3 * 

Altera a redação dos arts. 52, 60 e 308 
do Regimento Interno do Supremo Tribu
nal Federal. 

Art. 19. Os arts. 52, 60 e 308 do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal 
Federal passam a vigorar com a seguin
te redação: 

Art. 52. O Procurador-Geral da Re
pública toma assento à mesa, à direita do 
Presidente. 
Parágrafo único. Os Subprocuradores
Gerais poderão oficiar junto às Turmas, 
mediante delegação do Procurador-Geral. 

Art. 60. O registro far-se-á em nu
meração contínua no tombo geral e se
riada em cada uma das classes seguintes: 

I - Ação Cível Originária (arts. 
238 e 254). 

II - Ação Penal (arts. 233 e 61, 
4'!- e 5').). 

III - Ação Rescisória (art. 241 ) . 
IV - Agravo (arts. 292, 294 e 61, 

7'). e 10'). a). 

V - Apelação Cível (art. 301). 
VI - Argüição de Relevância (art. 

308 e §§). 

VII - Argüição de Suspeição (arts. 
258 e 61, 10')., b). 

VIII - Carta Rogatória (art. 218). 
IX - Comunicação (art. 61, 9').). 
X - Conflito de Atribuições (art. 

168). 
XI - Conflito de Jurisdição (art. 

168). 
XII - Extradição (art. 203). 
XIII - Habeas-corpus (arts. 183, 289 

e 61, 1').). 
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XIV - Inquérito (arts. 41, 224 e 
61, 5').). 

XV - Intervenção Federal (arts. 323 
e 61, 6'!-). 

XVI - Mandado de Segurança (arts. 
195 e 61, 2')., c). 

XVII - Petição (art. 61, 9').). 
XVIII - Processo Administrativo (art. 

61, 8').). 

XIX - Reclamação (arts. 161 e 61, 
10')., d). 

XX - Recurso Criminal (arts. 286 e 
61, 3').). 

XXI - Recurso Extraordinário (arts. 
304 e 61, 2').). 

XXII - Representação (arts. 174 e 61, 
10'!-, c). 

XXIII - Revisão Criminal (art. 245). 
XXIV - Sentença Estrangeira (art. 210). 
XXV - Suspensão de direito (art. 202). 

XXVI - Suspensão de segurança (art. 
275). 

Art. 308. Salvo nos casos de ofensa 
à Constituição ou relevância da questão 
federal, não caberá o recurso extraordi
nário, a que alude o seu art. 119, pará
grafo único, das decisões proferidas: 

I - nos processos por crime ou con
travenção a que sejam cominadas per:as 
de multa, prisão simples ou detenção, 
isoladas, alternadas ou acumuladas, bem 
como as medidas de segurança com eles 
relacionadas; 

II - nos habeas-corplU, quando não 
trancarem a ação penal, não lhe impedi
rem a instauração ou a renovação, nem 
declararem a extinção da punibilidade; 

111 - nos mandados de segurança, 
quando não julgarem o mérito; 

IV - nos litígios decorrentes: 

a) de acidente do trabalho; 

b) das relações de trabalho menciona
das no art. 110 da Constituição; 
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c) da previdência social; 
d) da relação estatutária de serviço 

público, quando não for discutido o di
reito à constituição ou subsistência da pró
pria relação jurídica fundamental; 

v ---'-- nas ações possessórias, nas de 
consignação em fagamento, nas relativas 
à locação, nos procedimentos sumaríssi
mos e nos processos cautelares; 

VI - nas execuções por título judicial; 
VII - sobre extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, quando não obsta
rem a que o autor intente de novo a 
ação; 

VIII - nas causas cujo valor, declara
do na petição inicial, ainda que para 
efeitos fiscais, ou determinado pelo juiz, 
se aquele for inexato ou desobediente aos 
critérios legais, não exceda de 100 vezes 
o maior salário mínimo vigente no País, 
na data do seu ajuizamento, quando uni
formes as decisões das instâncias ordiná
rias; e de 50, quando entre elas tenha 
havido divergência, ou se trate de ação 
sujeita a instância única. 

§ 19. Para os fins do inciso VIII, 
quando a decisão contiver partes autô
nomas e o recurso for parcial, constderar
se-á valor da causa, relativamente às 
questões nele versadas, o benefício pa
trimonial que o recorrente teria com o 
seu provimento. 

§ 29. Caberá ao Presidente do Tri
bunal de origem, com agravo do despa
cho denegatório para o Supremo Tribu
nal Federal (art. 294), o exame da ocor
rência das hipóteses ressalvadas nos in
cisos lI, IH, IV, letra d e VII, bem como 
de argüição razoável de ofensa à Cons
tituição. 

§ 39. Caberá privativamente ao Su
premo Tribunal Federal o exame da ar
güição e relevância da questão federal. 

§ 49. A argUlçao de relevância da 
questão federal processar-se-á por instru
mento, da seguinte forma: 

452 

I - na petição de recurso extraor
dinário (arts. 304 e 305), o recorrente 
deduzirá, sucinta mas fundamentadamente, 
em capítulo específico e destacado, a de
monstração da relevância da questão sus
citada, pedirá a formação do instrumento 
e indicará, além das enumeradas no in
ciso seguinte, outras peças essenciais cuja 
reprodução deva integrá-lo; 

11 - juntada aos autos a petição, o 
Presidente do Tribunal de origem man
dará formar instrumento do qual consta
rão, por fotocópia ou processo equiva
lente de reprodução, a sentença de pri
meira instância, o acórdão recorrido, a 
petição de recurso extraordinário e as pe
ças indicadas na forma do inciso anterior; 

IH - o recorrido será intimado para 
responder à argüição no prazo de cinco 
dias; 

IV - formado o instrumento, com a 
resposta do recorrido ou sem ela, inti
mar-se-á o recorrente para, em 15 dias, 
promover sua reprodução, por fotocópia 
ou processo equivalente, em mais 10 
exemplares, e pagar as custas devidas ao 
Supremo Tribunal Federal (art. 111 e 
§ S 19, 29 e 39), iguais às taxadas para 
o caso de agravo de instrumento; 

V - correrão à conta do recorrente, 
no Tribunal de origem, as despesas com 
a formação, reprodução e remessa do 
instrumento; 

VI - formado, reproduzido e prepa
rado o instrumento, o Presidente do Tri
bunal mandará remetê-lo, em 11 exem
plares, ao Supremo Tribunal Federal; 

VII - no Supremo Tribunal Federal, 
o instrumento será registrado na classe 
Argüição de Relevância (art. 60, VI), 
prescindirá de Relator e terá seus exem
plares distribuídos a todos os ministros, 
depois de neles indicada a sessão de 
Conselho que o Presidente houver desig
nado para sua apreciação; 
VIII - da ata da sessão do Conselho, 

que se publicará para ciência dos inte-



ressados, constará apenas a relação das 
argüições acolhidas e rejeitadas; 
IX- a apreciação em Conselho não 

comportará pedido de vista, dispensará 
motivação e será irrecorrível; 

X - o acolhimento da argüição de 
relevância será comunicado ao Presidente 
do Tribunal de origem, para que faça 
processar o recurso extraordinário, mas 
não implicará o ulterior conhecimento des
te, pela Turma ou pelo Plenário. 

§ 59. Quando o recorrente suscitar, 
além da relevância da questão federal, 
outras hipóteses de exclusão da inadmis
sibilidade do recurso extraordinário, re
guladas neste artigo, observar-se-á o se
guinte: 

I - se o recurso for admitido, po
derá o recorrente, ainda assim, no prazo 
de cinco dias, requerer ao Presidente do 
Tribunal de origem o processamento da 
argüição de relevância, cujo instrumento 
subirá apensado aos autos originais; 

II - se o .recurso for inadmitido e o 
recorrente, além de interpor agravo, tam
bém requerer o processamento da argüi
ção de relevância, os dois instrumentos 
subirão apensados; 

1I1 - a argüição de relevância será 
apreciada antes do julgamento do recurso 
ou do agravo; 

IV - no caso do inciso I, se a ar
güição for acolhida, a Turma ou o Ple
nário considerará tal decisão ao julgar o 
recurso; se rejeitada, limitar-se-á ao exa
me dos demais motivos pelos quais o re
curso houver sido interposto; 

V - no caso do inciso lI, se a ar
güição for acolhida, processar-se-á o re
curso extraordinário (§ 49, X) e ficará 
prejudicado o agravo; se rejeitada, jul
gar-se-á este, limitadamente aos motivos 
pelos quais houver sido interposto; 

VI - se o recurso for inadmitido e 
o recorrente não agravar do despacho de 
inadmissão, o 
de relevância 
§ 49. 

processamento ~a argüição 
atenderá ao disposto no 

Art. 29. Esta emenda entrará em vi
gor no dia 19 de agosto próximo vindou
ro, não se aplicando o disposto no art. 
308, em sua nova redação, às causas 
cujas decisões tenham sido proferidas até 
31 de julho. 

Sala de Sessões, em 12 de junho de 
1975. 

Ass. Djaci Falcão, Presidente; Thomp
SOn Flores, Vice-Presidente; Eloy âa Ro
cha; Bilac Pinto; Ântonio Neder; Xavier 
de Albuquerque; Rodrigues Alckmim, 
Leitão de Abreu; Cordeiro Guerra. 
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